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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10' BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90006/2024 — 59º BIMtz
NUP,64106.002679/2024-51

4

º
— tda

ABRO, nesta data, o 2º volume dos autos do Processo Administrativo nº
64106.002679/2024-51, que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 90006/2024, cujo

objeto é a aquisição de MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, visando atender as
necessidades da Farmácia do PMGu - 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, que se inicia
nesta folha 201, esta folha, em decorrência.do encerramento do 1º volume, à folha 200.

Maceió-AL, 23 de.setembro de 2024.

— Cap Ri
Chefe da Seção Petapisiçõe qua tações e Contratos

.a - E ' .
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uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
S

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhoroferta.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo dedisputa aberto e fechado.

5.19.1. Havendo eventual empate entre*propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.19.2.1. empresas estabelecidas, no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;

5.19.2.2. empresas brasileiras;

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máxima ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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4%; ?
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todosos licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. Da participação na licitação
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas elances e de
julgamento. sem

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até adata e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado odisposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1
deste Edital.

6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como deque a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasconvenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de suaentrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho no, turno, perigoso ou insalubre e não empregamenor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo7º, XXXIII,
da Constituição;

6.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

6.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico

que cumpre os requisitos estabelecidos noartigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruirdo tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3ºdo art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

6.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

6.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade caoperativa,

6.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº

14.133, de 2021, e neste Edital.

6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçãoanteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

6.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocadospara apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da propostae obedecerá às

seguintes regras:

6.11.1.a aplicação do intervalo mínimo dg''diferença de valores ou de percentuais entre os lances,que
t

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir amelhor
oferta; e

6.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 'sêndo vedado:

6.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

6.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.

6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendoser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos decontrole externoe interno.

to,
6.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações nosistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perdade negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
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6.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimentoque possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. Da fase de julgamento
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quantoà existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https:/Awww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente
ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação:

7.2.1 O documento comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA, conforme
legislação vigente, notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013.

7.2.2 Comprovação de que o equipamento sob Regime de Vigilância Sanitária contém o Selo
de Identificação da Conformidade do INMETRO afixado nele.

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 819).

74.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 829).

7.4.3. Constatada a existência de sanção,o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação"e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com ositens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e ça
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGESnº 73, de 30 de setembro d
2022.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1.contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.8.4, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em gera "—ó indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES),
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, O

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

1
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add7.12.4. Os licitantes poderão apresentar prodiutividades diferenciadas daquela estabelecida
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais
de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurara execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá” ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

1.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8. Da fase da habilitação
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?
ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado.no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais.
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cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de alusiamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3
/2018, art. 4º, 81º, e art. 6º, 849).

8.11, É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
no 8 1º do art. 36 e no 8 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de
setembro de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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à ahLD . E8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando afase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

“e te

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, 849):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados peloslicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior. '

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

9. Da ata de registro de preços
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (dois)
dias, contados a partir da data de sua convocação, pára assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços. ,
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9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para Ro
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

*

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições. em

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado. A.

10. Da formação do cadastro de reserva

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2..2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

“
10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
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ut+
10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. Das infrações administrativase sanções
11.1. Comete infração administrativa, nos termos dalei,o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenhasido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação
11.1.5. fraudar a licitação

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando: e

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistasafrustrar os objetivos da licitação
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. sº da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

11.2.1.advertência;
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11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até q je seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.”E

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado. oi

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua ihtimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7
e 11.1.8, bem como pelas infrações adminiggativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar O instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade “relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

Câmara de Modelos de Licitações e Cs da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: malo/2023 17 de 20
Aprovado pela Secretaria de Gestãoe Inovação



UASG 160004
Edital 44/2024

3 toneadjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, olitado da data de sua intimação, apresentardefesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido àautoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferirsua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçãode reparação integral dos danos causados.

12. Dos recursos

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade quetiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

tra
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12.8, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãfs,
recorrida até que sobrevenha decisãofinal da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão..com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.59bimtz.eb.mil.br. í

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

&

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo
e-mail licitacaoS9bimtzOgmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av.
Fernandes Lima, 1970 - Farol - Maceió-AL, Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
(SALC).

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

ne

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormênte estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normasdisciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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aess eFERira AS . :14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https:/Iwww.gov.bricomprasipt-bri.
14.11. Integram este Edital, para todos osfins e efeitos, os seguintes anexos:

14,11.1. ANEXO | - Termo de Referência

14.11.1.1.Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXOIl — Minuta de Ata de Registro de Preços

Maceió-AL, 19 de setembro de 2024,

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Ordenador de Despesas

B Assinou eletronicamente em 23/09/2024 às 12:10:11.
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Termo de Referência 89/2024

Informações Básicas

Número do UASG Editado por Atualizado emartefato

89/2024
160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 23/09/2024 08:
MOTORIZADO/AL 58 (v 9.0)

Status

ASSINADO

Outras informações e

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 6/2024 64106.002679/2024-51

1. Definição do objeto
1.1. Aquisição de MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Valor
ITEM DESCRIÇÃO CATMAT| APRESENTAÇÃO]! Qnt|YºlorUn|qogaEstimado (R$)

||

(R$)

t

ABAIXADORDE LÍNGUA de plástico , Tipo:
Descartável , Comprimento: Cerca De 14 CM, '

a1 Formato: Tipo Espátula, Embalagem Individual ||431744 Pacote 100 unidades||150 116,09 913,50 |.
» Largura: Cerca De 1,50 CM, Espessura: Cerca
De 2 M

Ny

AGULHA descartável tamanho 30X8 (21Gx1 1

.2 /4), estéril, embalagem primária individual, com ||439805 Caixa 100 unidades [100 19,20 920,00
dispositivo de segurança e encaixe de rosca.

AGULHA descartável tamanho 25X7 (22Gx1), Wp

3 estéril, embalagem primária individual, com 439807 Caixa 100 unidades |150 1]9,52 1428,00
Í

dispositivo de segurança e encaixe de rosca.

AGULHA descartável 40X12 (18Gx1 1/2),
4 estéril, embalagem primária individual, com 439799 Caixa 100 unidades ||100 10,14 1014,00

dispositivo de segurança e encaixe de rosca.

Álcool Étílico, tipo hidratado, teor alcoólico
5

70%(70"g]), apresentação liquido. 1000 mL 269941 Frasco 1000mL 11150 1|7,18 1077,00

Po | | | 1

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e C/ dac: la-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 1 de 20
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004

ALGODÃO HIDRÓFILO em manta, pacote de

500g, 100% puro algodão, macio e de alta
absorção

279726 Embalagem 500g 150

Termo de Referência 89/2024

20,43 3064,50

Atadura Ortopédica de Crepe 10cm x 1,8m,
tecido 100% algodão cru, fios de alta torção,
com densidade de 18 fios/cm?. Apresentação:
pacote com 12 unidades

460133 Rolo 1,8m 600 0,72 “832,00 [Sa

CATETER NASAL DE OXIGÊNIO TIPO
ÓCULOS, adulto, de material
PVC ; Embalado em papel grau cirúrgico/filme
de poliéster

603972 Unidade 100 1,58 158,00 x
CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nr
18; estéril; descartável; embalado
individualmente

438249 Unidade 2,000 3020,00 X

10
CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nr
20; estéril; descartável; embalado
individualmente

438247 Unidade 2,500 1,56 3900,00 M(

n
CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nr
22; estéril; descartável; embalado
individualmente

438244 Unidade 2,000 1,43 2860,00 «A

12
Ciorexidina 2%; digliconato de clorexidina,
solução com tensoativos 444051 Frasco com 100 mL 300 3,59 1077,00

13

Coletor Material Pérfuro-Cortante Material:
Papelão , Capacidade Total: 20 L, Acessórios:
Alças Rigidas E Tampa, Componentes
Adicionais: Revestimento Interno Em
Polietileno Alta Densidade , Tipo Uso:
Descartável

363485 Unidade 100 9,84 984,00 >

14

FITA HOSPITALAR ESPARADRAPO
IMPERMEÁVEL; material algodão, largura

10cm, comprimento 4,50 M,características
adicionais branco. Apresentação: unidade

446603 Rolo 4,5m 500 9,69 4845,00 x

15

Gel Condutor para Ultrassonografia. Gel Para
Exame Médico Composição: A Base De Água,
Aplicação: Condutor , Características
Adicionais: Ph Neutro , Esterilidade: Estéril

475840 Frasco com 100 mL 50 3,65 182,5

16

LÂMINADEBISTURI descartável em aço
carbono nº 15, estéril; embaladas
individualmente em embalagem primária

412835 Unidade 100 1,83 183,00 ij
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: malo/2023
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17
LÂMINA DE BISTURI descartável em aço
carbononº 21, estéril; embaladas
individualmente em embalagem primária

413085 Unidade 100 2,18

18

Luva Cirúrgica Material: Látex Natural,
Tamanho: 7,0, Características Adicionais:
COM PÓ, Punho Longo Com Bainha ,
Apresentação: Hipoalergênica, Alta Resistência
E Sensibilidade , Tipo Uso: Descartável,
Formato: Anatômico , Aplicação:
Antiderrapante , Embalagem: Dupla
Embalagem, Abertura Asséptica , Esterilidade:
Estéril, Apresentação: Par

ERES

aE
620076 Unidade 200 2,45 490,00 X

19

Luva Cirúrgica Material: Látex Natural,
Tamanho: 7,5 , Características Adicionais:
COM PÓ, Punho Longo Com Bainha,
Apresentação: Hipoalergênica, Alta Resistência
E Sensibilidade , Tipo Uso: Descartável,
Formato: Anatômico , Aplicação:
Antiderrapante , Embalagem: Dupla
Embalagem, Abertura Asséptica , Esterilidade;
Estéril, Apresentação: Par

620077 Unidade 100 2,41 241,00 |X

20

Luva Cirúrgica Material: Látex Natural ,
Tamanho: 8.0, Características Adicionais:
COM PÓ, Punho Longo Com Bainha,Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência
E Sensibilidade , Tipo Uso: Descartável,
Formato: Anatômico , Aplicação:
Antiderrapante , Embalagem: Dupla
Embalagem, Abertura Asséptica , Esterilidade:

|

Estéril, Apresentação: Par

620078 Unidade 100 2,3 230,00 |X

21

Luva Para Procedimento Não Cirúrgico
Material: Látex Natural Íntegro E Uniforme,
Com pó, Tamanho: Pequeno , Modelo: Formato
Anatômico , Apresentação: Atóxica , Tipo:
Ambidestra , Tipo Uso: Descartável,
Finalidade; Resistente À Tração

619857 Caixa com 100
unidades 200 16,48 3296,00

Luva Para Procedimento Não Cirúrgico
Material: Vinil, Esterilidade: Não Estéril,
Tamanho: Médio , Modelo: Formato
Anatômico , Características Adicionais: Sem
Pó, Descartável , Apresentação: Atóxica , Tipo:
Ambidestra , Finalidade: Resistente À Tração

619837 Caixa com 100
unidades

500 14,28 7140,00

23

Luva Para Procedimento Não Cirúrgico
Material: Látex Natural Íntegro E Uniforme,
Esterilidade: Não Estéril, Tamanho: Grande,
Modelo: Formato Anatômico , Características
Adicionais: Lubrificada Com Pó Bioabsorvível

, Apresentação: Atóxica , Tipo: Ambidestra,
Tipo Uso: Descartável , Finalidade: Resistente
À Tração

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

619859 Caixa com 100
unidades

500 14,86 7430,00
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24

MÁSCARA CIRÚRGICA Material: Não
Tecido 100% Polipropileno , Filtro: Elemento
Filtrante Interno , Eficiência: Efp Maior Que
98% E Bfe Maior Que 95% , Quantidade
Camadas: Mínimo 3 Camadas , Modelo:
Ajustável, Clips Nasal, Formato: Retangular,
C/ ELÁSTICO , Componente Adicional: Visor
P/ Proteção Ocular , Cor: C/ Cor, Tamanho:
Adulto , Esterilidade: Descartável

485315 Unidade 1000 3,89 3890,00

25

Pulseira Identificação Tipo: Prova D'Água,
Largura: 2 CM, Comprimento: 25 CM, Tipo
Material: Atóxico E Antialérgico , Aplicação:
Identificação De Pacientes , Características
Adicionais: Descartável/Fecho Inviolável,
Material: Polietileno. Cores variadas conforme
descrição

465090 Unidade 50000 0,40 20000,00|

26

Cateter Periférico SCALPE Nº 23. Agulha
flexível para punção/ fixação, tubo em PVC
transparente, tampas protetoras, siliconizadas,
uniforme, atóxico, apirogênico, estéril,
embaladas em blister de papel grau cirúrgico.
Contendo na embalagem primária e secundária
dados de procedência, lote, validade e nº de

registro MS . De acordo com a nova legislação
do MT para perfurocortantes quer atenda a
NR32.

437174 Unidade 500 0,34 170,00 x

27

Cateter Periférico SCALPE Nº 21. Agulha
flexível para punção/ fixação, tubo em PVC
transparente, tampas protetoras, siliconizadas,
uniforme, atóxico, apirogênico, estéril,
embaladas em blister de papel grau cirúrgico.
Contendo na embalagem primária e secundária
dados de procedência, lote, validade e nº de

registro MS . De acordo com a nova legislação
do MT para perfurocortantes quer atenda a
NR32.

437173 Unidade 500 0,36 180,00 X

28

SCALPE Nº 25. Agulha flexível para punção/
fixação, tubo em PVC transparente, tampas
protetoras, siliconizadas, uniforme, atóxico,
apirogênico, estéril, embaladas em blister de

papel grau cirúrgico. Contendo na embalagem
primária e secundária dados de procedência,
lote, validade e nº de registro MS . De acordo
com a nova legislação do MT para
perfurocortantes quer atenda a NR32.

437172 Unidade 500 0,39 195,00

29

SERINGA em polipropileno ; estéril; atóxica;
apirogênica; com cilindro transparente
graduado, trava para controle do deslizamento e
anel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.
Descartável e de uso único. Vol de 20 MI

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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30

y

SERINGAem polipropileno; estéril; atóxica;
apirogênica; com cilindro transparente
graduado, trava para controle do deslizamento e
anel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.
Descartável e de uso único. Vol de 10 mL

439709 Unidade 1000 0,39

31

SERINGAem polipropileno;estéril; atóxica;
apirogênica; com cilindro transparente
graduado, trava para controle do deslizamento e
anel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.
Descartável e de uso único. Vol de 05 mL.

439701 Unidade 1000 0,44 440,00

32

SERINGA em polipropileno; estéril; atóxica;
apirogênica; com cilindro transparente
graduado, trava para controle do destizamento e
anel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.
Descartável e de uso único. Vol de 03 mL

439640 Unidade 1000 0,43 430,00

33

Tomeirinha 03 vias, material plástico rígido
transparente, características adicionais protetor
luer-lock, esterilidade estéril, tipo uso
descartável

457480 Unidade 1000 0,88 880,00

34

Bandagem Tipo: Elástica , Característica
Adicional: P/ Atendimento Pré Hospitalar Aph,
Material: Malha De Tecido Sintético E Algodão

» Componente Adicional: C/ Aplicador De
Pressão , Dimensão: Cerca De 15 Cm X5M,
Cor: C/ Cor, Embalagem: Embalagem
Individual Em Rolo , Tipo Uso: Estéril

486826

vit

Unidade 20 37,97 759,40 x

35

Bandagem Tipo: Triangular P/ Imobilização
Provisória , Material: Malha De Algodão ,

Dimensão: Cerca De 1,4M X14MX2,0M,
Cor: C/ Cor , Embalagem: Embalagem
Individual, Tipo Uso: Reutilizável

478140 Unidade 20 12,14 242,80

36
Cânula Orofaríngea Guedel Material”:
Polímero , Tamanho*: Tamanho Nº 3 |

450965 Unidade 20 2,80 56,00

37
Cânula Orofaríngea Guedel Material*:
Polímero , Tamanho*: Tamanho Nº 4 |

450966 Unidade 20 2,88 57,60

38
Tubo Supraglótico Tipo: Cânula Nasofaríngea ,
Material*. Pvc Flexível , Tamanho*: 4,0 MM,
Esterilidade*: Estéril, Uso Único

11474773 Unidade 10 32,40 324,00

39
Tubo Supraglótico Tipo: Cânula Nasofaríngea ,
Material*: Pvc Flexível, Tamanho*: 5,0 MM,
Esterilidade*: Estéril, Uso Único

Cârnara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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40

Óculos Proteção Material Armação:
Policarbonato , Tipo Proteção: Lateral/Frontal ,
Tipo Lente: Anti-Risco , Cor Lente: Incolor,Aplicação: Proteção Geral, Características
Adicionais: Com Haste Dobrável E Regulável

450515 Unidade 20 10,75 215,00 À

41

Reanimador Manual AMBU,balão em silicone
autoclavável, com capacidade de 1,5 L, válvula
unidirecional Pop Off Cerca 60 Cmh2o,
Componente 1: uma Máscara Plástico Rígido C/
Coxim Silicone, Componente 2: Reservatório
De 02 Em Plástico C/ Válvula, Componentes
3: Entrada De 02 E Extensor Pvc, Tamanhos:
Adulto

456409 Unidade 20 140,24 2804,80 |

42

Compressa Gaze Material: 100% Algodão,Modelo: Hemostática, Dobra Em Z,,
Características Adicionais: P/ Atendimento Pré
Hospitalar Aph , Dimensões: Cerca De 10 Cm
X 3,5 M, Características Adicionais*: Fio
Radiopaco , Esterilidade*: Estéril, Embalagem:|Embalagem Individual

600022 Unidade 500 17,38 8690,00

43

Curativo / Cobertura Aplicação: P/ Ferida,
Aspecto Físico: Frasco C/ Gel, Composição: À
Base De Hidrogel , Componente x C/Phmb,
Esterilidade: Estéril

485862 Unidade

ú

500 35,32 17660,00 DG

44

Equipo De Infusão Venosa Gravitacional
Material: Pvc Transparente, Sem Dehp,
Câmara Gotejamento: Macrogotas, Flexível, C/
Respiro E Filtro , Regulador De Fluxo Manual:
Rolete Graduado Em MI/H , Comprimento
Tubo: Até 180 Cm, Tipo Injetor Lateral: C/1
Injetor, Uso S/ Agulha , Conector Paciente:
Luer , Adicional: C/ Clamp , Esterilidade:
Estéril, Uso Único , Tipo Embalagem:
Individual

616945 Unidade 5000 1,28 6400,00 X

45

EQUIPO2 VIAS (EXTENSOR INFUSÃO
VASCULAR 2 VIAS); com tubo transparente
em PVC livre de DEHP; Pinças tipo clamp
(corta-fluxo) - não removíveis; Conexão em
duas vias para infusão simultânea de soluções
parenterais, Conectores luer fêmea, pinça corta
fluxo (clamp em V) e intermediário luer:Tampa
Prime Stop - preenchimento em sistema
fechado livre de vazamentos; Tampas protetoras
reserva - economia € praticidade; Isento de

Látex;Estéril e apirogênico.

466646 Unidade 5000 1,45 7250,00 x.

Curativo Cutâneo Modelo: P/ Atendimento Pré
Hospitalar Aph, Selo De Tórax, Componente
1: Valvulado , Componente 2: Base Adesiva,

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: mato/2023
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46 Dimensão: Cerca De 15 X 15 CM,
Apresentação: Embalagem Individual ,
Esterilidade: Estéril

A

486831

»

Unidade 100

Termo de Referência 8!

102,94

47

Embalagem P/ Esterilização Material: Papel
Grau Cirúrgico , Composição: C/ Filme
Polímero Multilaminado , Gramatura /

Espessura: Cerca De 70 G/M2, Apresentação:
Envelope , Componentes Adicionais:
Termosselante , Tamanho: Cerca De 10 X 25
CM, Componentes: C/ Indicador Químico ,

Tipo Uso: Uso Único

466531 Unidade 1000 23,93 23930,00 X

48

Fio De Sutura Agulhado Material Fio: Seda
Preto , Modelo Fio: Multifilamentar , Diâmetro
Fio: 3-0 , Comprimento Fio: Cerca De 45 CM,
Tipo Agulha: Agulha 1/2 Círculo , Modelo
Agulha: Cilíndrica , Comprimento Agulha:
Cerca De 20 MM, Esterilidade: Estéril,
Apresentação: Caixa com 24 unidades,
embaladas individualmente.

617401 Unidade 32,20 322,00

49

Embalagem P/ Esterilização Material: Papel
Grau Cirúrgico , Composição: C/ Filme
Polímero Multilaminado , Gramatura /

Espessura: Cerca De 70 G/M2, Apresentação:
Envelope , Componentes Adicionais:
Termosselante , Tamanho: Cerca De 25 X 30
CM, Componentes: C/ Indicador Químico ,

Tipo Uso: Uso Único

agós74 Unidade 2000 15,89 31780,00 X

50 Clorexidina Digluconato Dosagem: 0,5% ,

Aplicação: Solução Alcoólica 269878 Frasco com 100 mL 300 2,17 651,00

51

Compressa Gaze Material: 100% Algodão ,
Dimensões: Cerca De 7,5 X 7,5 CM,
Gramatura: 13 Fios/ CM2, Adicional: 5 Dobras
, Esterilidade: Estéril, Uso Único, Embalagem
Individual, Apresentação: Pacote com 10
unidades.

269978 Unidade 1000 0,61 610,00 X

52

Luva Para Procedimento Não Cirúrgico
Material: Látex Natural íntegro E Uniforme,
Esterilidade: Não Estéril, Tamanho: Médio ,

Modelo: Formato Anatômico , Características
Adicionais: Lubrificada Com Pó Bioabsorvível

» Apresentação: Atóxica , Tipo: Ambidestra,
Tipo Uso: Descartável , Finalidade: Resistente,
À Tração

619854 Caixa com 100
unidades

500 15,84 7920,00

Total R$: 192.460,60 (Cento e noventa e dois mil quatrocentos e sessenta reais e sessenta centavos)

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União -
Modelo de Aquisições — Atualização: malo/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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seiatha1,2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1,4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de homologação deste pregão, na forma do artigo
105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação
2.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anúal 2024, conforme detalhamento a seguir:

I. ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024

II. Data de publicação no PNCP: 09/11/2023.

IE. Id do item no PCA: 177.

IV. Classe/Grupo: 6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS.

V. Identificador da Futura Contratação: 160004-6/2024

2.3. A referida previsão foi orçada em R$ 63.861,96, porém, foi realizadaa atualização da lista de padronização de medicamentos
O que provocou a necessidade de aquisição de materiais que não foram previstos anteriormente. Além disso, foi necessário a
aquisição de materiais que permitam o atendimento médico pré-hospitalar, os quais também não estavam previstos no Plano de
Contratações.

3. Descrição da solução a

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação
Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1, Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conformea Lei nº 6.360, de 1976 e
Decreto nº 8.077, de 2013.

4.1.2. Só será admitida a oferta de produtos, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, reabilitação e
monitoração em seres humanos, nos termos da Portaria INMETROnº 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos
de Avaliação da Conformidade e as Especificações para oSelo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob
Regime de Vigilância Sanitária -Consolidado, fixados, respectivamente, nos AnexosI e II, disponíveis em http://www.inmetro.
gov.br/legislacao.

e
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4.1.3. Encontram-se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDX£X
Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021ou substitutiva. Para os produtos que se enquadram, o Selo de Identificação da
Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no equipamento.

4.1.4, Em relação aos produtos cuja certificação é voluntária, é possível exigir o cumprimento dos requisitos técnicos previstos
em normas do INMETRO, mas não se pode obrigar a apresentar a certificação do INMETRO (podem ser apresentadas
certificações equivalentes).

4.1.5. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os produtos abrangidos pela
RDCnº 39, de 14 de agosto de 2013.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admitida qualquer marca ou modelo, portanto que atenda as especificações técnicas no subitem
1.1 deste termo.

Da exigência de carta de solidariedade

4.3. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a
execução do contrato.

Subcontratação,

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96e seguintes da Lei nº 14.133, pela razão abaixo justificada:

4.16.1 A garantia é obrigatória para os contratos que envolvam a execução de serviços continuados, com dedicação
exclusiva de mão de obra, nos termos do inciso VI do art. 8º do Decreto nº 9.507, de2018, e do item 3 do Anexo VII-F
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, o que não é ocaso da presente contratação.

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota de Empenho, em remessa fracionada,
conforme descritivo no Empenho, obedecendo sempre as quantidades mínimas e máximas conforme tabela abaixo:

Qnt nt fQntMÍDESCRIÇÃO CATMATIAPRESENTAÇÃO TOTAL a R

ABAIXADORDE LÍNGUA deplástico , Tipo: Descartável,
Pacote 100

1 Comprimento: Cerca De 14 CM, Formato: Tipo Espátula, Embalagem 1431744
inidades - 1150 10 150

Individual , Largura: Cerca De 1,50 CM, Espessura: Cerca De 2 M
AGULHA descartável tamanho 30X8 (21Gx1 1/4), estéril,

2 embalagem primária individual, com dispositivo de segurança e 439805 [Caixa 100 unidades[100 15 150

jencaixe de rosca.
GULHA descartável tamanho 25X7 (22Gx1), estéril, embalagem
rimária individual, com dispositivo de segurança e encaixe de rosca.
GULHAdescartável 40X12 (18Gx1 1/2), estéril, embalagem

439807 [Caixa 100 unidades|150 15 |50
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+ Aprimária individual, com dispositivo de segurança e encaixe de rosca. 39799

Termo de Referência 89/2024

Caixa 100 unidade: 100 15
Álcool Étílico, tipo hidratado, teor alcoólico 70%. (70"gl),
apresentação líquido. 1000 mL 269941 Frasco 1000mL 150 25

GODÃO HIDRÓFILO em manta, pacote de 500g, 100% puro
algodão, macio e de alta absorção 279726 [Embalagem 500g 150 25

Atadura Ortopédica de Crepe 10cm x 1,8m, tecido 100% algodão cru,
fios de alta torção, com densidade de 18 fios/cm?.
Apresentação: Pacote c/ 12 unidades

460133 Rolo 1,8m 600 25

CATETER NASAL DE OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS,adulto, de
imaterial
PVC ; Embalado em papel grau cirúrgico/filme de poliéster

603972 Unidade 100 25

CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nr 18; estéril;
descartável; embalado individualmente 438249 [Unidade 2,000 500 1000

io CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nr 20; estéril;
descartável; embalado individualmente roi 438247 Unidade 2,500 500 1000

11
CATÉTER INTRA VENOSO PERIFÉRICO Nr 22; estéril;
descartável; embalado individualmente 438244 Unidade 2,000 500 1000

12 Clorexidina 2%; digliconato de clorexidina, solução com tensoativos 444051 Frasco com 100
mL 300 50 100

13

Coletor Material Pérfuro-Cortante Material: Papelão , Capacidade
Total: 20 L, Acessórios: Alças Rígidas E Tampa, Componentes
Adicionais: Revestimento Interno Em Polietileno Alta Densidade ,

Tipo Uso: Descartável

363485 Unidade 100 30

14
FITA HOSPITALAR ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL; material

godão, largura 10cm, comprimento 4,50 M,características
dicionais branco. Apresentação: Unidade

M46603 Rolo de 4,5m 500 25 100

is
Gel Condutor para Ultrassonografia. Gel Para Exame Médico
Composição: A Base De Água , Aplicação: Condutor , Características
Adicionais: Ph Neutro , Esterilidade: Estéril

475840 Frasco com 100
mi,

DO 10 15

16
LÂMINA DE BISTURI descartável em aço carbononº 15, estéril;
Jembaladas individualmente em embalagem primária

412835 Unidade 1.00 Ro 100

17
LÂMINA DE BISTURI descartável em aço carbono nº21, estéril;
embaladas individualmente em embalagem primária

413085 Unidade 100 20 100

18

Luva Cirúrgica Material: Látex Natural, Tamanho: 7,0,
Características Adicionais: COM PÓ, Punho Longo Com Bainha,
Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência E Sensibilidade , Tipo
Uso: Descartável, Formato: Anatômico , Aplicação: Antiderrapante ,
Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura Asséptica , Esterilidade:
Estéril, Apresentação: par

620076 Unidade 200 [20 DO

19

Luva Cirúrgica Material: Látex Natural, Tamanho: 7,5,
.

Características Adicionais: COM PÓ, Punho Longo Com Bainha,
Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência E Sensibilidade , Tipo
Uso: Descartável, Formato: Anatômico , Aplicação: Antiderrapante ,

“JEmbalagem: Dupla Embalagem, Abertura Asséptica , Esterilidade:
Estéril, Apresentação: par

[620077 Unidade 100 10 50

20

Luva Cirúrgica Material: Látex Natural, Tamanho: 8.0,
Características Adicionais: COM PÓ, Punho Longo Com Bainha,
Apreseitação: Hipoalergênica,Alta Resistência E Sensibilidade , Tipo
Uso: Descartável, Formato: Anatômico , Aplicação: Antiderrapante ,

Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura Asséptica , Esterilidade:
Estéril, Apresentação: par

620078 Unidade 100 10 SO

21

Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex Natural
ntegro E Uniforme, Com pó, Tamanho: Pequeno , Modelo: Formato
'Anatômico , Apresentação: Atóxica, Tipo: Ambidestra , Tipo Uso:
Descartável , Finalidade: Resistente À Tração E

[619857
Caixa com 100
unidades 200 10 50

22

Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Vinil, Esterilidade:
Não Estéril, Tamanho: Médio , Modelo: Formato Anatômico ,
Características Adicioriais: Sem Pó, Descartável , Apresentação:
Atóxica , Tipo: Ambidestra , Finalidade: Resistente À Tração

619837 Caixa com 100
unidades 500 10 50

Luva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex Natural
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23
Íntegro E Uniforme , Esterilidade: Não Estéril, Tamanho: Grande,odelo: Formato Anatômico , Características Adicionais: Lubrificada

om Pó Bioabsorvível, Apresentação: Atóxica, Tipo: Ambidestra ,

ipo Uso: Descartável , Finalidade: Resistente À Tração

ERtim

619859

Termo de Referência 8

Caixa com 100
unidades 500 10

8
q

24

SCARA CIRÚRGICA Material: Não Tecido 100% Polipropileno
Filtro: Elemento Filtrante Interno , Eficiência: Efp Maior Que 98% E
fe Maior Que 95% , Quantidade Camadas: Mínimo 3 Camadas ,
odelo: Ajustável, Clipe Nasal, Formato: Retangular, C/ ELÁSTICO
Componente Adicional: Visor P/ Proteção Ocular , Cor: C/Cor,

Tamanho: Adulto , Esterilidade: Descartável

485315 Unidade 1000 200 1000

25

Pulseira Identificação Tipo: Prova D'Água, Largura: 2 CM,
Comprimento: 25 CM, Tipo Material: Atóxico EAntialérgico ,

Aplicação: Identificação De Pacientes , Características Adicionais:
Descartável/Fecho Inviolável , Material: Polietileno. Cores variadas
conforme descrição E

465090 [Unidade 50000 5000) 20000

26

Cateter Periférico SCALPE Nº 23. Agulha flexível para punção/
fixação, tubo em PVC transparente, tampas protetoras, siliconizadas,
uniforme, atóxico, apirogênico, estéril, embaladas em blfster de papel

fra cirúrgico. Contendo na embalagem primária e secundária dados
de procedência, lote, validade e nº de registro MS . De acordo com a
nova legislação do MT para perfurocortantes quer atenda a NR32,

437174 Unidade 500 100 200

27

Cateter Periférico SCALPE Nº 21. Agulha flexível para punção/
fixação, tubo em PVC transparente, tampas protetoras, siliconizadas,
uniforme, atóxico, apirogênico, estéril, embaladas em blister de papel

Er
cirúrgico. Contendo na embalagem primária e secundária dados

e procedência, lote, validadee nº de registro MS . De acordo com a
ova legislação do MT para perfurocortantes quer atenda a NR32.

437173 Unidade 500 100 200

28

ansparente, tampas protetoras, siliconizadas, uniforme, atóxico,
pirogênico, estéril, embaladas em blister de papel grau cirúrgico.

Contendo na embalagem primária e secundária dados de procedência,
lote, validade e nº de registro MS . De acordo com a nova legislação
do MT para perfurocortantes quer atenda a NR32.

fem
Nº 25. Agulha flexível para punção/ fixação, tubo em PVC

“1437172 Unidade 500 100 200

29

SERINGA em polipropileno; estéril; atóxica; apirogênica; com

el de retenção. Aprovada pelo INMETRO.
escartável e de uso único. Vol de 20 Ml

cilindro transparente graduado, trava para controle p deslizamentoe... 439710 [Unidade 1000 200 500

30

SERINGAem polipropileno ; estéril; atóxica; apirogênica; com
cilindro transparente graduado, trava para controle do deslizamento e

janel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.
Descartável e de uso único. Vol de 10 mL

439709 Unidade 1000 200 500

31

SERINGAem polipropileno ; estéril; atóxica; apirogênica; com
cilindro transparente graduado, trava para controle do deslizamento e

janel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.
Descartável e de uso único. Vol de 05 mL.

439701 Unidade 1000 “4200 500

32

SERINGAem polipropileno ; estéril; atóxica; apirogênica; com
cilindro transparente graduado, trava para controle do deslizamento e-

lanel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.
Descartável e de uso único. Vol de 03 mL

439640 Unidade 1000 200 500

33
Torneirinha 03 vias, material plástico rígido transparente,
características adicionais protetor luer-lock, esterilidade estéril, tipo
uso descartável

457480 Unidade 1000 100 300

Bandagem Tipo: Elástica , Característica Adicional: P/ Atendimento
Pré Hospitalar Aph , Material: Malha De Tecido Sintético E Algodão ,

Componente Adicional: C/ Aplicador De Pressão , Dimensão: Cerca

pe 15 Cn X5M, Cor: C/Cor, Embalagem: Embalagem Individual
m Rolo , Tipo Uso: Estéril

486826 Unidade 20 10

35

andagem Tipo: Triangular P/ Imobilização Provisória , Material:
alha De Algodão , Dimensão: Cerca De 14M X14M X2,0M,

Cor: C/ Cor, Embalagem: Embalagem Individual , Tipo Uso:
eutilizável

478140 Unidade 20 10
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36 Cânula Orofaríngea Guedel Material*: Políhero , Tamanho*:
Tamanho Nº 3

450965

Termo de Referência 89/2024

[Unidade 20 10 bo

37 Cânula Orofaríngea Guedel Material*: Polímero , Tamanho*:
Tamanho Nº 4 450966 Unidade 20 LO 20

38
Tubo Supraglótico Tipo: Cânula Nasofaríngea , Material*: Pvc
Flexível, Tamanho*: 4,0 MM, Esterilidade*: Estéril, Uso Único 474773 Unidade 10 LO 10

39
Tubo Supraglótico Tipo: Cânula Nasofaríngea , Material*: Pvc
Flexível, Tamanho”: 5,0 MM, Esterilidade*: Estéril, Uso Único 474775 Unidade LO LO 10

40

Óculos Proteção Material Armação: Policarbonato , Tipo Proteção:
Lateral/Frontal , Tipo Lente: Anti-Risco , Cor Lente: Incolor,
Aplicação: Proteção Geral, Características Adicionais: Com Haste

Dobrável E Regulável

450515 Unidade 20 10 RO

41

Reanimador Manual AMBU, balão em silicone autoclavável, com
capacidade de 1,5 L, válvula unidirecional Pop Off Cerca 60 Cmh2o,
Componente 1: uma Máscara Plástico Rígido C/ Coxim Silicone,
Componente 2: Reservatório De 02 Em Plástico C/ Válvula ,
Componentes 3: Entrada De 02E Extensor Pvc, Tamanhos: Adulto

456409 Unidade 20 10 20

42

Compressa Gaze Material: 100% Algodão , Modelo: Hemostática,
Dobra Em Z, Características Adicionais: P/ Atendimento Pré
Hospitalar Aph , Dimensões: Cerca De 10 Cm X 3,5 M,
Características Adicionais*: Fio Radiopaco , Esterilidade*: Estéril ,.
Embalagem: Embalagem Individual

600022 Unidade 500 50 100

43
Curativo / Cobertura Aplicação: P/ Ferida, Aspecto Físico: Frasco C/
Gel, Composição: À Base De Hidrogel, Componente 4: C/ Phmb ,'
Esterilidade: Estéril

485862 Unidade 500 50 100

Equipo De Infusão Venosa Gravitacional Material: Pvc Transparente,
Sem Dehp, Câmara Gotejamento: Macrogotas, Flexível, C/ Respiro E
iltro, Regulador De Fluxo Manual: Rolete Graduado Em MVH, .

omprimento Tubo: Até 180 Cm, Tipo Injetor Lateral: C/ 1 Injetor;
so S/ Agulha , Conector Paciente: Luer , Adicional: C/ Clamp,
sterilidade: Estéril, Uso Único , Tipo Embalagem: Individual

616945 [Unidade 5000 100 500

45

QUIPO 2 VIAS (EXTENSOR INFUSÃO VASCULAR 2 VIAS);
com tubo transparente em PVC livre de DEHP; Pinças tipo clamtp”
corta-fluxo) - não removíveis; Conexão em duas vias para infusão
imultânea de soluções parenterais; Conectores luer fêmea, pinça corta

fluxo (clamp em V) e intermediário luer;Tampa PrimeStop-preenchimento em sistema fechado livre de vazamentos;Tampas
protetoras reserva - economia e praticidade; Isento de Látex;Estéril e

apirogênico. '

466646 Unidade 5000 100 500

46

Curativo Cutâneo Modelo: P/ Atendimento Pré Hospitalar Aph, Selo
De Tórax , Componente 1: Valvulado , Componente 2: Base Adesiva,
Dimensão: Cerca De 15 X 15 CM, Apresentação: Embalagem
Individual, Esterilidade: Estéril

486831 [Unidade 100 10

47

Embalagem P/ Esterilização Material: Papel Grau Cirúrgico,
“[Composição: C/ Filme Polímero Multilaminado , Gramatura /
Espessura: Cerca De 70 G/M2, Apresentação: Envelope ,
Componentes Adicionais: Termosselante , Tamanho: Cerca De 10 X
25 CM, Componentes: C/ Indicador Químico , Tipo Uso: Uso Único

466531 Unidade 1000 50 500

48

Fio De Sutura Agulhado Material Fio: Seda Preto , Modelo Fio:
ultifilamentar , Diâmetro Fio: 3-0, Comprimento Fio: Cerca De 45

CM, Tipo Agulha: Agulha 1/2 Círculo , Modelo Agulha:Cilíndrica ,

Comprimento Agulha: Cerca De 20 MM, Esterilidade: Estéril,
Apresentação: Caixa com 24 Unidades embaladas individualmente.

617401 Unidade 10 10

49

Embalagem P/ Esterilização Material: Papel Grau Cirúrgico,
Composição: C/ Filme Polímero Multilaminado , Gramatura /
Espessura: Cerca De 70 G/M2, Apresentação: Envelope ,
Componentes Adicionais: Termosselante , Tamanho: Cerca De 25 X
30 CM, Componentes: C/ Indicador Químico , Tipo Uso: Uso Único

466574 Unidade 2000 500

50
Clorexidina Digluconato Dosagem: 0,5% , Aplicação: Solução
Alcoólica 269878

Frasco com 100
rol 800 20 100
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Compressa Gaze Material: 100% Algodão , Dimensões: Cerca De 7,5 .

IX 7,5 CM,Gramatura: 13 Fios/ CM2, Adicional: 5 Dobras ,
p69978 [Unidade 1000 0

Esterilidade: Estéril, Uso Único , Embalagem: Embalagem Individual,
Apresentação: Pacote c/ 10 unidades

uva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex Natural
íntegro E Uniforme , Esterilidade: Não Estéril, Tamanho: Médio , aca como52 odelo: Formato Anatômico , Características Adicionais: Lubrificada [61

; 500 10 1100

om Pó Bioabsorvível, Apresentação: Atóxica, Tipo: Ambidestra ,
eiiades

ipo Uso: Descartável, Finalidade: Resistente À Tração

51

5.1.1. O item 25 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO deverá ser fracionado em 5 cores diferentes, sendo 10.000
pulseiras para cada cor. As cores poderão ser à critério do fornecedor, desde que sejam enviadas sempre as
mesmas cores ao longo da vigência deste pregão. EXCLUÍDAS AS CORES: vermelho, laranja, amarelo, verde
escuro ou azul marinho.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 48
(quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer into de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de

caso fortuito e força maior. &E

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 59º Batalhão de Infantaria Motorizado/Farmácia do Posto Médico
de Guarnição, sediado à Av Fernandes Lima, 1970 — Farol - Maceió-AL — CEP: 57052-050, no horário de segunda à
quinta-feira, de 08 às 15h.

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, ou a dois
terços do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 1(um) mês, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fomecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

6. Modelo de gestão do contrato
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas par; fe acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências deEmiinexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 0 representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método deaferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica “e

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
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eol6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário paraa regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, ID);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para queadote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

>.

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato
. at

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato parafins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e às medidas adotadas, informando,se foro caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, ID).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,art. 21, IN).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 8E 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 07 (sete) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição Jd atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termosdoart. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassemolimite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

14.133, de 2021.

fio
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança pingar deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.ei ECâmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorta-Geral da União

Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 15 de 20
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004 Termo de Referência 89/2024

+. ag a7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14, Constatando-se, junto ao SICAF,a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
. . £ . . . me tas

Lpara que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
Tesponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processoadministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla-defesa.

7.17, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 0 termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 0,5% (meio por cento) ao mês de
acordo com Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (referência 1/2024).

Forma de pagamento

7.20,.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

ax
7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente

tópico.

7.24.1. As cessõesde crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de créditoe a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
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impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incenti
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecér JL-01, d

. E =18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e

o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos).

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor
Forma deseleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme demanda solicitada em Notas de Empenho, as quais serão enviadas às

empresas fornecedoras.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todooterritório nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade nosítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREUME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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som RA+
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021. .

t8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termosda Instrução Normativa REB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 165).

8.14 É necessário Autorização de Funcionamento (AFE) da Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) que permite o
funcionamento de empresas ou estabelecimentos órgãos para trabalharem com medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos
para saúde, mediante o cumprimento dos requisitos técnicos e administrativos cosméticos ou saneantes, constantes da Resolução
RDC nº 16/2014.

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa. da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro fe 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempode Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Leinº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos seja em esfera Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na formada lei.
8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso ID;

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
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8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido consti
há menosde 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digitah+ECD ao Sped.EHa x

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% valor
total estimado da parcela pertinente.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

Qualificação Técnica

8.30. Licença de Funcionamento conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de Vigilância Sanitária (Não serão aceitos
protocolos em caso de emissão de primeira licença ou, no caso das revalidações, na forma da legislação específica, requeridos
intempestivamente), como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Lei 6.360/1976, no Decreto 8.077/2013 e na
Resolução 16/2014/ANVISA, de modo a garantir que o licitante atenda às exigências técnicas necessárias.

8.31. Autorização de funcionamento (AF ou AFE), comum e/ou especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA), como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Lei 6.360/1976, no Decreto 8.077/2013 e na

Resolução 16/2014/ANVISA, de modo a garantir que o'licitante atenda às exigências técnicas necessárias, quando aplicável.

8.32. A contratada deverá apresentar o Certificado de Bôas Práticas de Fabricação (CBPF) para os produtos abrangidos pela RDC
nº497, de 20 de maio de 2021”.

8.33. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.33.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
. contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nosarts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971;

8.33.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.33.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.33.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.33.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.33.6: Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar'o objeto da licitação;

8.33.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 192.460,60

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 192.460,60 (Cento e noventa e dois mil quatrocentos e sessenta reais é
sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela no item 1 deste Termo de Referência "Definição do Objeto".

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato
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9.3, Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços repfstradia poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve q custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): o

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3, serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;
- OU

-. 9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de Tecursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

D Gestão/Unidade: 167004

IN) Fonte de Recursos: 1000000000

HI) Programa de Trabalho: 215842

IV) Elemento de Despesa: 339030

V) Plano Interno: DBSAFCTUGPD

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Agente de contratação

RB Assinou eletronicamente em 23/09/2024 às 08:58:53.
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a
Estudo Técnico Preliminar 71/2024

1. Informações Básicas
Número do processo: 64106.002679/2024-51

2. Descrição da necessidade

Aquisição de material médico-hospitalar visando atender as necessidades do Posto Médico de Guarnição do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado. Essa contratação,visa suprir a demanda da enfermaria do Posto Médico de Guarnição de Maceió, assim
como fomecer material para o atendimênto «pré-hospitalar em caso de situações táticas, para os militares do 59 Batalhão de
Infantaria Motorizado, principalmente, os soldatos do Efetivo Variável.

3. Área requisitante

Farmácia do Posto Médico de Guarnição de Maceió Do Ee

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
A contratação de empresas para a aquisição de material hospitalar deverá obedecer o disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de ?

2021 e suas alterações, bem como o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. Tais insumos estão descritos no Termo de ma

Referência e no Edital, com seus respectivos requisitos e especificações técnicas, de modoa facilitar a escolha das propostas que
atendam tais especificações, sempre visando a economicidadenas aquisições.

A aquisição dos produtos se dará por meio da modalidade de Pregão Eletrônico - Ata de Registro de Preço. A modalidade É

pretendida confere vantagens para administração pública, podendo ser adquiridos com previsão de entregas parceladas, com o
propósito de evitar perdas e uso de materiais com o prazo de validade vencido ou quando o objeto por sua natureza for de uso
indefinido. :

O fornecedor deve atender às chamadas do atendimento, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias .
corridos, a contar do envio da Nota de Empenho, no endereço: Av Fernandes Lima, 1970 = Farol — Maceió-AL - CEP: 57052-
050 - 59º Batalhão de Infantaria Motiontg Posto Médico de Guarnição, de segunda a quinta-feira, de 08 !

às15h. F

O prazo de validade dos materiais enviados deve ser igual ou superior a- 80% de sua validade plena, de acordo com seu registro
válido expedido pela ANVISA/MS, ressalvados os casos emergenciais por interesse da Instituição, quando o Farmacêutico
responsável poderá autorizar o recebimento de parte dos medicamentos com validade inferior a 80 % de sua validade plena,
desde que a empresa farmacêutica fornecedora formalize o compromisso da troca de todo o quantitativo excedente.

Os materiais devem ser entregues em suas embalagens originais, sem sinais de violação ou que estejam em estado de

conservação que suscitem duvidas quanto à procedência dos mesmos, inclusive quanto às condições de transporte e esterilidade,
quando for o caso.

Todos os produtos devem ser aprovados pela ANVISA, quando for o caso, e devem seguir as legislações vigentes desde sua
fabricação até a entrega dos mesmos, visando a boa qualidade dos produtos e segurança do uso. Para produtos fabricados no
exterior, deverá ser apresentado junto aos lotes apresentados laudo de análise, expedido pela autoridade sanitária do país de

origem do produto e/ou da ANVISA, inclusive em caso de terceirização do processo produtivo.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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5. Levantamento de Mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãose entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da

Administração, e as que foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise.

As especificações técnicas solicitadas pelo setor requisitante, apresentadas no processo, correspondem às reais necessidades da

administração militar, não caracterizando, em hipótese alguma, restrição indevida à competitividade.

6. Descrição da solução como um todo

Será realizada licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor

preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como o Decreto nº 11.462, de 31 de março de

2023,e as exigências estabelecidas no Edital/Termo de Referência.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades listadas baseiam-se na Portaria do DGP nº 419, de 07 de novembro de 2022, que aprova as normas para O

suprimento, em tempo de paz, de produtos químico-farmacêuticos, imunológicos e de material de .consumo médico e

odontológico para o efetivo isento das Organizações Militares do Exército (EB 30-N-20.014).

No Termo de Referência constará as quantidades a serem contratadas, assim como o pedido mínimo e máximo a ser realizado em

cada item.

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 192.460,60

O valor estimado da contratação foi de 192.460,60 (Cento e noventa e dois mil quatrocentos e sessenta reais e sessenta centavos).

Este valor foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para compor este Estudo, com base nos parâmetros contidos na IN
nº 65, de 07 de julho de 2021, conforme Mapa Comparativo de Preços.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução se aplica, tendo como baseo Art. 40, parágrafo 3º “O parcelamento não será adotado quando:

I-a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do
item do mesmo fornecedor”.

Portanto, tendo em vista a especificidade dos materiais descritos, esta equipe declara viável o parcelamento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Não verificam-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
Aquisição de material médico-hospitalar está prevista no Plano de Contratação Anual de 2024, contratação 160004-6
/2024, visando atender às necessidades do 59º Batalhão de

infgparia Motorizado, durante o período de 12 meses, conforme
condições, quantidades, exigências e-estimativas estabelecidas neste instrumento.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Pretende-se obter produtos que proporcionarão subsídios para o tratamento adequado das enfermidades dos militares do 59º
Batalhão de Infantaria Motorizado, garantindo os critérios de economicidade, eficácia e eficiência com a contratação, bem como
o melhor aproveitamento dos recursos materiais, ao se estipular normas e critérios de aceitação do objeto.

13. Providências a serem Adotadas
A presente aquisição requer o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e receber os itens adquiridos, de
formaa verificar que todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.

14. Possíveis Impactos Ambientais
De acordo com a Instrução Normativa MPOG nº 01/2010, a empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e o
sustentabilidade socioambiental, no que se aplica ao objeto, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, como:

- Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da
ABNT.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base no planejamento e do tipo de contratação eprqlhida, a qual inclui critérios e práticas de sustentabilidade, além de
garantir a livre concorrência, economicidade e manutenção e preservação do patrimônio público, esta equipe considera a
contratação é viável e necessária para o atendimento das demandas do Posto Médico de Guarnição de Maceió

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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Membro da comissão de contratação

Rr Assinou eletronicamente em 23/09/2024 às 09:00:13.
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tada

Ata de Registro de Preços 158/2024

Informações Básicas

Número do
UASGartefato

160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA158/2024
MOTORIZADO/AL

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Editado por Atualizado em

19/09/2024 15:28 (v

Categoria

I - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo

Número da Contratação

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10 BDA INF MIZ

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

rt

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. /2024

Processo Administrativo
64106.002679/2024/51

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas,NS nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPF sob o nº [NS portador da Carteira de identidadeHM considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na formaeletrônica, para,
REGISTRO DE PREÇOS nº 90006/2024, processo administrativo n.º 64106.002679/2024-51, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Ábril de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

NOME DA EMPRESA
CNPJ 00.000.000/0000-00 Endereço Rua

Cidade J000000% UF xx | CEP | 00000-000

Telefone (00) 0000-0000 E-mail XXXXDXXXXXXX.COM

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: malo/2023

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
lde8



UASG 160004 Ata de Registro de Preços 158/2024

Responsável legal DO0000000060660000066:64 | CPF | 000.000.000-00

1. Do objeto

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR visando atender às necessidades da Farmácia do PMGu 59º Batalhão

de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo 1 do edital de
Pregão nº 90006/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. .

2. Dos preços, especificações e quantitativos
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

Item Descrição Marca Und |Quant.; Val. Unt|Val. Total

1º poooopooxx XXXX Und 00 R$ 0,00 R$ 0,00

2º |XXXXXXXXXX XXXX Und 00 R$ 0,00 R$ 0,00

XXXXXX XXXX Und 00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 0,00

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1, A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31, 88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e €, da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maia/2023 2de8
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Oviabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro TA
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do PlanejamentoNY
Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados naata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preçospara o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo par 4Micfvefnpresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, -de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem osatos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observadoo prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. Alteração ou atualização dospreços registrados
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

5.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio“
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conformeo art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observadooart. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação dalicitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços: am

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observadaaclassificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

6.5. O registro a quese refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
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6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e fica
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7, Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.4.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem declassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas naata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observadoo disposto no item 5.7.

7.2.4.5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termosdo item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução dô

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
& a

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos HI ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocaros licitantes que compõem o cadastro dg reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se supetior
ou inferior ao preço registrado, nos termosdo artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462, >

de 2025.
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10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinadoa ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, 19 de setembro de 2024.

12. Responsáveis

Todasas assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Ordenador de Despesas
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3

72 DIVISÃO DE EXÉRCITO

78 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2024 - UASG 160342

Nº Processo: 64241006723202448. Objeto: Eventual aquisição de material de
di para das necessidades da B Adm Gu Natal e Organizações

Militares Vinculadas.. Total de Itens Licitados: 117. Edital: 24/09/2024 das O8h00 às 11h59
e das 12h00 às 17h00. Endereço: Rua Almino Afonso, Nr. 12 - Ribeira, - Natal/RN ou

https://www.gov.br/compras/edital/160342-5-90015-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 24/09/2024 às 08h00 no site wwnw.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/10/2024
às 09h00 no site mww.gov.br/compras. Informações Gerals: .

Ai

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 23/09/2024) 160342-00001-2024NE000001

102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, ELETRÔNICO Nº 90006/2024 - UASG 1600044

Nº Processo: 64106002679202451. Objeto: Aquisição de material médico-
hospitalar visando atender as necessidades do Posto Médico de Guarnição do 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, Total de Itens Licitados: 52. Edital: 24/09/2024 das 08h00 às
12h00 e das 13h00 às 15h30. Endereço: Av.fernandes Lima, N, 1970 - Farol, - Maceló/AL ou

https://www.gov.br/compras/edital/160004-5-90006-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 24/09/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 04/10/2024
às 09h00 no site www. gov.br/compras. Informações Gerais: .

no de Despesas

(SIASGnet - 23/09/2024) 160004-00001-2024NE000001

COMANDO MILITAR DO NORTE
222 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90022/2024 - UASG 160026

Nº Processo: 64271002944202490, Objeto: Registro de Preço para aquisição de
materiais per dh para atender as necessidades da 22? Brigada de Infantaria
de Selva.. Total de Itens Licitados: 92. Edital: 24/09/2024 das 10h00 às 12h00 e das 13h30
às 16h00. Endereço: Av. Padre Julio Maria Lombaerd, 4301 - Alvorada, - Macapã/AP ou

https://www.gov.br/compras/edital/160026-5-90022-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 24/09/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 04/10/2024
às 08h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerals: .

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 23/09/2024) 160026-00001-2024NE000001

8º REGIÃO MILITAR
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE MARABÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2024 - UASG 160168

Nº Processo: 64591003034202410. “a
Dispensa Nº 90017/2024. Contratante: HOSPITAL DA GUARNICAO DE MARABA. ce
Contratado: 02.615.099/0001-61 - SOLTENGE NORTE EIRELI. Objeto: Serviço de coleta,
transporte, transbordo e disposição final de resíduos gerados pelos serviços de' saúde
pertencentes ao grupo a,b e e do Hospital de Guarnição de Marabá.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: Il. Vigência: 19/09/2024 a
18/09/2025. Valor Total: R$ 18.428,10. Data de Assinatura: 19/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 23/09/2024).

COMANDO MILITAR DO OESTE
3º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 92 REGIÃO MILITAR
RETIFICAÇÃO

No Extrato do Termo Aditivo Nº 05/2024 do Termo de Contrato Nº 01/2022 publicado no
DO. de 2024-09-23, Seção 3. Onde se lê: Contratado: 08.882.488/0001-30 - GLORIA
ENGENHARIA LTDA. Leia-se : Contratado: 08.882.488/0001-30 - S2C EMPREENDIMENTOS,
ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - LTDA.

(COMPRASNET 4.0 - 23/09/2024).

9º GRUPAMENTO LOGÍSTICO
18º BATALHÃO DE TRANSPORTE

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 90001/2024

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
13/09/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Material permanente (material de
copa e cozinha, mobiliário e outros) para atender as necessidades das Organizações
Militares de Campo Grande, MS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas em Edital e seus anexos.

Ordenador de Despesas

(SIDEC - 23/09/2024) 160136-00001-2024NE800001

N Processo: 64310008195202239 . Objeto: Prestacao de servico medico
b ials, diagnosticos por i cardiologia, nefrologla, neurologia, fis q

hematologia de natureza continua de forma complementar aos beneficiarios do SAR
/ FUSEX / PASS e depentendes. Total de Itens Licitados: 00007. Fundamento Legal: Art. 30,
Caput da Lei n 13.303 de 30/06/2016. Justificativa: Inviabilidade de competicao entre as
Organizacoes Civis de Saude, havendo credenciamento de todos os interessados.
Declaracao de inexigibilidade em 20/09/2024. Ordenador de
Des do Cmdo 13 Bda Inf Mtz. Ratificacãao em a

Comandante da 13 Brigada de Infantaria Motorizada. Valor Global: R$
190.000,00. CNPJ: 47.417,107/0001-01 CLINICA SAO CAMILO PSICOLOGIA LTDA VALOR: R$
10.000,00. CNPJ: 36.520.890/0001-00 D F DE CARVALHO LTDA EPP VALOR: R$ 15.000,00.
CNPJ: 55.949,758/0001-62 GABRIELE NEVES VALOR: R$ 15.000,00. CNPJ: 70.524.145/0007-
62 HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA S. A. - HOSPITAL SANTA ROSA - UNIDADE VG
LTDA VALOR: R$ 100.000,00. CNPJ: 46.094.006/0001-76 NATALINA SAMPAIO
FONOAUDIOLOGA E PSICOMOTRICIDADE LTDA VALOR: R$ 30.000,00. CNPJ:
55.513.622/0001-05 THAYSA FERRAZ DA GAMA - PSICOLOGIA co0056.954.569/0001-40 K.1.K. MATSUNAGA LTDA VALOR: R$ 10.000,00.

1.Ordenador de Despesas

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 90010/2024 - UASG 160158

Nº Processo: 64310008195202239 . Objeto: Prestação de serviço médico-hospitalares,
ambulatoriais, diagnósticos por Imagem, cardiologia, nefrologia, neurologia, fisloterala e
hematologia de natureza contínua de forma complementar aos beneficlarios do SAMMED

/ FUSEX / PASS e depentendes. Total de Itens Licitados: 00007. Fundamento Legal: Art, 25º,
Caput da Lei nº 8.666 de 212/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competição entre as
Organizações Civis de Saúde, havendo credenciamento de todos os Interessados.
Declaração de Inexigibilidade em 20/09/2024."o Ordenador de
Despesas do Cmdo 13º Bda Inf Mtz. Ratificação em 20/09/2024. LUIZ DUARTE DE

* FIGUEIREDO NETO. Comandante da 132 Brigada de Infantaria Motorizada, Valor Global: R$
190.000,00. CNP] CONTRATADA : 36,520.890/0001-00 D F DE CARVALHO, Valor: R$
15.000,00. CNPJ CONTRATADA : 46.094,006/0001-76 NATALINASAMPAIO FONOAUDIOLOGA
E PSICOMOTRICIDADE LTDA, Valor: R$ 30.000,00. CNP! CONTRATADA : 47.417.107/0001-01
CLINICA SAO CAMILO PSICOLOGIA LTDA. Valor: R$ 10.000,00. CNP! CONTRATADA :

55.513.622/0001-05 THAYSSA FERRAZ DA GAMA. Valor: R$ 10.000,00. CNPJ CONTRATADA :55.949.758/0001-62 GABRIELENEVES. Valor: R$ 15.000,00. CNPJ] CONTRATADA
56.954.569/0001-40 K. J. FMATSUNAGA LTDA. Valor: R$ 10.000,00. CNP] CONTRATADA :

70.524.145/0007-62 HOSPITALDE MEDICINA ESPECIALIZADA S.A.. Valor: R$ 100.000,00

(SIDEC - 23/09/2024) 160158-00001-2024NE000024

COMANDO MILITAR DO PLANALTO
COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS

BASE ADMINISTRATIVA DO COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024 - UASG 160098

Nº Processo: 65324002679202440. Objeto: Futura e Eventual Aquisição de Fuzil
de Assalto Leve Modelo Ar STD Calibre 5.56 x 45 mm NATO e de Supressor de Ruído para
Calibre 5.56 mm. Total de itens Licitados: 2. Edital: 24/09/2024 das 09h30 às 12h00 e das
13h30 às 17h00. Endereço: Av, Salvador S/nr Jardim Guanabara Golania-go, - Goiânia/GO
ou https://www.gov.br/compras/edital/160098-5-90018-2024. Entrega das Propostas: a
partir de 24/09/2024 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
04/10/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. informações Gerais: .

Ordenador de Despesas do Comando de Operações
Especiais

(SIASGnet - 23/09/2024) 160098-00001-2024NE000001

1º REGIMENTO DE CAVALARIA DE GUARDAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O comandante do 1º Regimento de Cavalaria de Guardas, no Exercício de
sua competência, delegado no Adt Nr 38, ao BRAR Nr 38, de 24 SET 21 do Comando
da 112 RM, observando o que prescreve o art. 67 no Decreto nº 10.030, de 30 SET
2019 (Aprova o Regulamento de Produtos Controlados), e cumprindo determinação do
Comandante da 11? Região Militar, por meio do Serviço de Fiscalização de Produtos
Controlados (SFPC), informa que os Certificados de Registro abaixo relacionados,
pertencentes às Pessoas Físicas descritas, com posse de Produtos Controlados pelo
Exército (PCE), foram cancelados "Ex-Officio", por motivo de falecimento dos
administrados. Assim o responsável legal pelo espólio do CAC, que encontra-se em
lugar incerto e não sábido, deverá providenciar um dos seguintes destinos aos PCE,
conforme previsão do Decreto 11.615, em seu Art. 29: a) solicitar a transferência da
propriedade da arma, por meio de alvará Judicial ou de autorização firmada pelos
herdeiros malores de idade e capazes; ou b) realizar a entrega da arma de fogo à
Polícia Federal, nos termos do Art. 31 da lel nº 10826/2003.

Quando destino for à entrega à Polícia Federal, O administrador da herança
ou o curador deverá informar à Seção de Fiscalização de Produtos Controlados do 1º
Regimento de Cavalaria de Guardas os dados dos PCE, mediante a apresentação de
documento comprobatório da Polícia Federal.

Desta forma, do 90 ( ) dias da data desta
publicação para a destinação dos PCE previstos no acervo dos seguintes administrados
falecidos. Não havendo a manifestação do responsável pelo espólio do falecido a Seção
de Fiscalização de Produtos Controlados informará ao órgão de Polícia Judiciária a
situação irregular de posse de Produtos Controlados pelo Exército.

Por fim, é importante esclarecer que o administrador da herança ou o
curador podem obter maiores esclarecimentos no Posto de Atendimento da SFPC/1º
RCG, localizado na EPAC S/Nr - SAAN - Brasília-DF - CEP 70631-902.

Relação dos Administrados:

f

EDUARDO SCHLUP - TCNoEste documento pode ser verificado no endereço eletrônico
tp:/) h htm, pelo código

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira « ICP-Brasil, Brasil6) |
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Ata de Registro de Preços 167/2024

Informações Básicas

Ninar do UASG Editado por Atualizado emartefato

167/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 09/10/2024 11:03
MOTORIZADO/AL (v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria ni Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.002679/2024-51

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRODE PREÇOSNº 167/2024

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas,DR nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPF sob o nºAportador da Carteira de Identidade
nE considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para,
REGISTRO DE PREÇOS nº 90006/2024, processo administrativo n.º 64106.002679/2024-51, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

LF DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA
CNPJ 50.694.319/0001-32 Endereço Av. Prefeito Evandro Behr, 4730 — Sala 01

Cidade Santa Maria UF RS | CEP 97.110-800

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e C; da Consultoria-Geral da União
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Telefone E | em
Responsável legal E CPF

1. Do objeto

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR visando atender às necessidades da Farmácia do PMGu 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão nº 90006/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações doobjeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

Val.|Val.tem Descrição Marca Und uant.tim ç Q Unt|Total
ABAIXADORDE LÍNGUA deplástico , Tipo: Descartável , Comprimento: Cerca PACOTE R$ R$1 |De14CM, Formato: Tipo Espátula, Embalagem Individual, Largura: Cerca De 1,50 ESTILO C/100 150

5,95|892,50CM,Espessura: Cerca De 2 M UNID
CAIXA C

AGULHA descartável tamanho 30X8 (21Gx1 1 /4), estéril, embalagem primária
RA R$ R$21... CA MEDIX /100 100

individual, com dispositivo de segurança e encaixe de rosca. 6,99|699,00UNID
CAIXAAGULHA descartável tamanho 25X7 (22Gx1), estéril, embalagem primária

€ R$ R$E and MEDIX /100 150
individual, com dispositivo de segurança e encaixe de rosca. UNID 6,99|1.048,50

) Na CAIXA C
AGULHA descartável 40X12 (18Gx1 1/2), estéril, embalagem primária individual, R$ R$4 derrie ; MEDIX (100 100
com dispositivo de segurança e encaixe de rosca. 6,90|690,00UNID
CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nr 18; estéril; descartável; embalado R$ R$POLYMED UND 200P
Individualmente '

.

sou
0,74|1.480,00

CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nr 20; estéril; descartável; embalado R$ R$10 ' ' . POLYMED UND 2500
Individualmente 0,74|1.850,00
CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nr 22; estéril; descartável; embalado R$ R$11 POLYMED UND 2000
Individualmente 0,74|1.480,00

FITA HOSPITALAR ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL; terial algodão,14 PO IMPERMEÁVEL;

material
algodão, lagura|wrrmpy|pOLO|500

[R$|R$
10cm, comprimento 4,50 M,características adicionais branco. Apresentação: unidade 8,30|4.150,00

Luva Cirúrgica Material: Látex Natural, Tamanho: 7,0, Características Adicionais:

COM PÓ, Punho Longo Com Bainha , Apresentação: Hipoalergênica,Alta
R$ R$18 |Resistência E Sensibilidade , Tipo Uso: Descartável , Formato: Anatômico , LEMGRUBER| PAR 200
114| 22800

Aplicação: Antiderrapante , Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura Asséptica, ? ?

Esterilidade: Estéril, Apresentação: Par

Luva Cirúrgica Material: Látex Natural, Tamanho: 7,5, Características Adicionais:
COM PÓ, Punho Longo Com Bainha , Apresentação: Hipoalergênica,Alta

R$ R$19 |Resistência E Sensibilidade , Tipo Uso: Descartável , Formato: Anatômico , LEMGRUBER| PAR 100
114| 11400

Aplicação: Antiderrapante , Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura Asséptica, . ,

Esterilidade: Estéril, Apresentação: Par

Luva Cirúrgica Material: Látex Natural, Tamanho: 8.0, Características Adicionais:

COM PÓ, Punho Longo Com Bainha, Apresentação: Hipoalergênica, Alta
R$ R$20 |Resistência E Sensibilidade, Tipo Uso: Descartável , Formato: “Anatômico

, LEMGRUBER| PAR 100
114| 11400

Aplicação: Antiderrapante, Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura Asséptica ,
? é

Esterilidade: Estéril, Apresentação: Par
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SERINGAem polipropileno ; estéril; atóxica; apirogênica; com cjlindyp transparente
29 |graduado, trava para controle do deslizamento e anel de praças Aprovada pelo MEDIX UND 1000

INMETRO. Descartável e de uso único. Vol de 20 MI
es Tá Las

SERINGAem polipropileno ; estéril; atóxica; apirogênica: com cllindrp transparente
30 graduado, trava para controle do deslizamento e anel de petenção. Apravada pelo MEDIX UND 1000

INMETRO. Descartável e de uso único. Vol de 10 MI

Embalagem P/ Esterilização Material: Papel Grau Cirárgico
; Composição: C/ Filme

f

47
Polímero Multilaminado , Gramatura / Espessura: Cerca De O G/M2, Apresentação: CIEX UND 1000

R$ R$
Envelope , Componentes Adicionais: Termosselante , Tamanho: Cerca De 10 X 25 23,00/23.000,00
CM, Componentes: C/ Indicador Químico , Tipo Uso: Uso Único

R$VALOR TOTAL DA PROPOSTA
36.366,00

Tr

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Macgió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participaias do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha aijado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 'e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31, 88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em at do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da fr de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registradosna ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes-ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

na
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4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimenkgspelo ICA4fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa Né
bo Infanta

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrêticias ao órgão gerenciador.

&

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. Alteração ou atualização dos preços registrados
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

voam

9.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

6. Validade, formalização da ata SRPe cadastro reserva
6.1. Validade da Ata de Registro de Preços seétá de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

=.
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de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

we

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preçps e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer oy não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados naata.

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário dygta.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para 0 preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quandoolicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência daata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta,» SpTá convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou'no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lêi nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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aviso de contratação direta, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7. Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos yalores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para yéíficar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãose às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes daata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 0
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão oú entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, O

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabívei
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conformeprevisto no item 7.2 e.no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro-de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração epa, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021. ,

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser fejto:

8.2.1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11. 462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade prrendindora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanéjamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registradosEos,
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou
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Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem osefeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocaros licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, $ 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 20283.

10. Das penalidades
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromissq assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

1

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais
11.1. As condições gerais de execução do abjeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AQ EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo deitens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 0 Órgão ou a
entidade.
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Para firmezae validade do pactuado, a preserte Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
lida e achada em ordem, vai assinada pelas pajtes.

“

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado digitalmente

Orgenador de Despesas

2

L F DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS LIDA

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 . 9de9
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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L F DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 50.694.319/0001-32

AV. PREFEITO EVANDRO BEHR, 4730 — SALA 01
| (38) 99903-8405

EMAIL: fdistribujdpramedOgmail com
SANTA|MARIA — RS

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADA
MACEIO -- AL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024

PROPOSTA DE PREÇOS
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR VALOR TOTAL

UNIT
1 ABAIXADOR DE LÍNGUA de plástico , Tipo: ESTILO PACOTE 150 R$ 5,95 R$ 892,50

Descartável , Comprimento: Cerca De 14 CM, €C/100
Formato: Tipo Espátula, Embalagem Individua! UNID

, Largura: Cerca De 1,50 CM, Espessura: Cerca
De2M

2 AGULHA descartável tamanho 30X8 (216x1 1
|.

MEDIX CAIXA 100 R$ 6,99 R$ 699,00
/4), estéril, embalagem primária individual, com C/100

dispositivo de segurança e encaixe de rosca. UNID
3 AGULHA descartável tamanho 25X7 (22Gx1), * ke MEDIX CAIXA 150 R$ 6,99 R$1.048,50

estéril, embalagem primária individual, com ' c/100
dispositivo de segurança e encaixe de rosca. UNID

4 AGULHA descartável 40X12 (18Gx1 1/2), MEDIX CAIXA 100 R$ 6,90 R$ 690,00
estéril, embalagem primária individual, com e c/100
dispositivo de segurança e encaixe de rosca. UNID

9 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nr POLYMED UNIDADE 2.000 R$ 0,74 R$ 1.480,00
18; estéril; descartável; embalado

Individualmente
10 CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nr POLYMED UNIDADE 2.500 R$ 0,74 R$ 1.850,00

20; estéril; descartável; embalado
Individualmente

ii CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nr POLYMED UNIDADE 2.000 R$ 0,74 R$ 1.480,00
22; estéril; descartável; embalado

Individualmente
14 FITA HOSPITALAR ESPARADRAPO WILTEX ROLO 500 R$ 8,30 R$ 4.150,00

IMPERMEÁVEL; material algodão, largura
10cm, comprimento 4,50 M, características
adicionais branco. Apresentação: unidade

18 Luva Cirúrgica Material: Látex Natural, LEMGRUBER PAR 200 R$ 1,14 R$ 228,00
Tamanho: 7,0 , Características Adicionais: t

COM PÓ, Punho Longo Com Bainha , a
etApresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência

E Sensibilidade , Tipo Uso: Descartável ,
Formato: Anatômico , Aplicação:

Antiderrapante , Embalagem: Dupla
Embalagem, Abertura Asséptica , Esterilidade:

Estéril, Apresentação: Par
19 Luva Cirúrgica Material: Látex Natural,

E

LEMGRUBER PAR 100 R$ 1,14 R$ 114,00
Tamanho: 7,5 , Características Adicionais: ê

COM PÓ, Punho Longo Com Bainha,
Apresentação: Hipoalergênica,Aita Resistência

E Sensibilidade , Tipo Uso: Descartável,
Formato: Anatômico , Aplicação:



Antiderrapante , Embalagem: Dupla
Embalagem, Abertura Asséptica , Esterilidade:

Estéril, Apresentação: Par
20 Luva Cirúrgica Material: Látex Natural,

Tamanho:8.0 , Características Adicionais:
COM PO, Punho Longo Com Bainha ,

Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência
E Sensibilidade , Tipo Uso: Descartável,

Formato: Anatômico , Aplicação:
Antiderrapante , Embalagem: Dupla

Embalagem, Abertura Asséptica , Esterilidade:
Estéril, Apresentação: Par

LEMGRUBER PAR 100 R$ 1,14 R$ 114,00

29 SERINGA em polipropileno ; estéril; atóxica;
apirogênica; com cilindro transparente

graduado, trava para controle do deslizamento
e anel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.

Descartável e de uso único. Vol de 20 MI

MEDIX UNIDADE 1,000 R$ 0,37 R$ 370,00

30 SERINGA em polipropileno ; estéril; atóxica;
apirogênica; com cilindro transparente

graduado, trava para controle do deslizamento
e anel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.

Descartável e de uso único. Vol de 10 MI

MEDIX UNIDADE 1.000 R$ 0,25 R$ 250,00

47 Embalagem P/ Esterilização Material: Papel
Grau Cirúrgico , Composição: C/ Filme
Polímero Multilaminado , Gramatura /

Espessura: Cerca De 70 G/M2, Apresentação:
Envelope , Componentes Adicionais:

Termosselante , Tamanho: Cerca De 10 X 25
CM, Componentes: C/ Indicador Químico ,

Tipo Uso: Uso Unico

CIEX UNIDADE 1.000 R$ 23,00 R$ 23.000,00

R$ 36.366,00VALOR TOTAL

Declaração expressa de que o preço proposto inclui todos os custos e despesas, tais como
e sem se limitar a custos diretos e indiretos, mãq-de-obra, materiais, tributos incidentes, taxa de
administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, embalagens, montagem, lucro,
despesas acessórias e outros encargos neçessá rios ao cumprimento integral do objeto.

Declaração de que o preço proposto será fixo e irreajustável.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS, CFE. EDITAL.
ENTREGA: 30 DIAS, CFE. EDITAL.

COND. PAGAMENTO: 10 DIAS, CFE. EDITAL.

SANTA MARIA/ R$, 08 DE OUTUBRODE 2024.

ma
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L F DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
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SANTA: “RS

Sócio-Gerente
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Ata de Registro de Preços 168/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

168/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA DO 09/10/2024 11:23
MOTORIZADO/AL (v 2.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.002679/2024-51

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2024

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas,ES, nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPF sob oEN portador da Carteira de IdentidadeMR considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para,
REGISTRO DE PREÇOS nº 90006/2024, processo administrativo n.º 64106.002679/2024-51, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

MEDICENTRO COMERÇIO DE MEDICAMENTOS — EIRELI — EPP

CNPJ 27.105.456/0001-72 Engereço Rua Pascoal Gomes Librelotto, Nº 20, Pq. Dom Antonio Reis
f

Cidade Santa Maria UF. RS CEP 97.065-290

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União MEDIGENTRO COMERCIO DE seoARModelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 1de9
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação aprogonna OB mesao
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Telefone ETR E-mail | medicentrodistribuidora(Dhotmail.com

Responsável legal|TRES|crr | HR
1. Do objeto

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR visando atender às necessidades da Farmácia do PMGu 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 90006/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

Val.|Val,içã Marca|Und |Quant.Item Descrição Q Unt| Total
ÊNIO TIPO ÓCULOS, adulto, de terial PVC ; Embalado em R8

CATETER na DE OXIG O TIPO ÓCULOS, adulto, de materia mbalado MEDIX |UND| 100
$ R$

papel grau cirúrgico/filme de poliéster 1,58] 158,00
SERINGA em polipropileno; estéril; atóxica; apirogênica; com cilindro transparente graduado,

R$ R$31 |trava para controle do deslizamento e anel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.Descartável|RMDESC IUND 1000
017] 17000e de uso único. Vol de 05 mL. . ?

SERINGA em polipropileno ; estéril; atóxica; apirogênica: com cilindro transparente graduado,
: - : R$ R$32 Itrava para controle do deslizamento e anel de retenção. Aprovada pelo INMETRO. Descartável INJEX |UND| 1000

016! 16000e de uso único. Vol de 03 mL ?

Torneirinha 03 vias, material plástico rígido transparente, características adicionais protetor Ri33
uniaPSv

2,

PéSUGo
PBÍdo

Eransp a RE MEDIX [UND| 1000
|B$|R$

luer-lock, esterilidade estéril, tipo uso descartável 0,84] 840,00
Equipo De Infusão Venosa Gravitacional Material: Pvc Transparente, Sem Dehp, Câmara
Gotejamento: Macrogotas, Flexível, C/ Respiro E Filtro, Regulador De Fluxo Manual: Rolete

, E ta . R$ R$44 |Graduado Em MVH, Comprimento Tubo: Até 180 Cm, Tipo Injetor Lateral: C/ 1 njetor, Uso INJEX |[UND| 5000
0,97] 4.850,00S/ Agulha , Conector Paciente: Luer , Adicional: C/ Clamp,Esterilidade: Estéril, Uso Único, ? ro

Tipo Embalagem: Individual

EQUIPO 2 VIAS (EXTENSOR INFUSÃO VASCULAR2 VIAS); com tubo transparente em
PVC livre de DEHP; Pinças tipo clamp (corta-fluxo) - não remôvíveis; Conexão em duas vias
ara infusão simultânea de soluções parenterais; Conectores luer fê ea, pinça corta fluxo45

|º ” O de
ENE E AE INJEX [UND] 5000

|B$|R$
(clamp em V) e intermediário luer;Tampa Prime Stop - preenchimento em sistema fechado livre 0,89|4.450,00
de vazamentos;Tampas protetoras reserva - economia e praticidade; Isento de Látex;Estéril e
apirogênico.

Embalagem P/ Esterilização Material: Papel Grau Cirúrgico, Composição: C/ Filme Polímero
Multilaminado , Gi tura / Es :C De 70 G/M2, A; tação: Envel 549 ado ramar a/Espessura: Cerca De70G presentação: Envelope HOSPELEXIUND| 2000 R$ R$
Componentes Adicionais: Termosselante , Tamanho: Cerca De 25 X 30 CM, Componentes: C/ 2,10] 4.200,00
Indicador Químico , Tipo Uso: Uso Único

Compressa Gaze Material: 100% Algodão , Dimensões: Cerca De 7,5 X 7,5 CM, Gramatura:
R$ R$51 [13 Fios/ CM2, Adicional: 5 Dobras , Esterilidade: Estéril, Uso Único, Embalagem Individual, |HOSPFLEX|UND| 1000
0.61] 61000Apresentação: Pacote com 10 unidades. É ?

R$VALOR TOTAL DA PROPOSTA
15.438,00

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
aModelo de

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãose entidades públicas participantes do registro de preços.
Met

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31,88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

É ASSINADO DIGITALMENTE

MEDICENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTO!

, A conformidade com a assinacura pode ser verificada em:
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União omeo e sesModelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 3de9
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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5. Alteração ou atualização dos preços registrados
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

5.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, podêrá ser a pedido do interessado, conformecritérios
definidos para a contratação.

6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
6.1. Validade da Ata de Registro de Preços setá de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de.divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovadoo preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conformeoart. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de quetrata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14,133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

ASSINADO DIGITALMENTE

MEDICENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS:
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

A conformidade com a assinatura pode sac verificada enModelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 em Bmamo 4qgeg
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudig
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registradosnaata.

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá: cu

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
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7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas neguclações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas naata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciadora alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovaçãp «a existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, O

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.
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8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens rom preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciâdora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão'ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições daata de. registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidosos princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação
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registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comproWga
justificadas: f

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2028.

10. Das penalidades
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de: Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o comprorpisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.t

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXQ AQEDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial dé Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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AO
59º BATALHÃO DE ENGENHARIA
MACEIO — AL
PREGÃO ELETRONICONº 90006.2024

PRORONENTE
Razão Social: MEDICENTRO COMERÇIO DE MEDICAMENTOS — EIRELI — EPP
Logradouro: Rua Pascoal Gomes Librelotto. Nº 20 Bairro: Pq. Dom Antonio Reis
Cidade: Santa Maria UF: RS |CEP: 97065-290 Tel: (55) 3025-9943
CNPJ: 27.105.456/0001-72 Inscrição Estadual: 109/03.944-94

PROPOSTA COMERCIAL
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

08 CATETER NASAL DE OXIGÊNIO TIPO
ÓCULOS, adulto, de material
PVC ; Embalado em papel grau
cirúrgico/filme de poliéster

UNIDADE MEDIX 100 1,58 158,00

31 SERINGA em polipropileno ; estéril; atóxica;
apirogênica; com cilindro transparente
graduado, trava para controle do
deslizamento e anel de retenção. Aprovada
pelo INMETRO.Descartável e de uso único.
Vol de 05 mL.

UNIDADE RMDESC 1000 0,17 170,00

32 SERINGA em polipropileno ; estéril; atóxica;
apirogênica; com cilindro transparente
graduado, trava para controle do
deslizamento e anel de retenção. Aprovada
pelo INMETRO.
Descartável e de uso único. Vol de 03 mL

UNIDADE INJEX 1000 0,16 160,00

33 Torneirinha 03 vias, material plástico rígido
transparente, características adicionais
protetor luer-lock, esterilidade estéril, tipo uso
descartável

UNIDADE | MEDIX 1000 0,84 840,00

44 Equipo De Infusão Venosa Gravitacional
Material: Pvc Transparente, Sem Dehp ,

Câmara Gotejamento: Macrogotas, Flexível,
C/ Respiro E Filtro , Regulador De Fluxo
Manual: Rolete Graduado Em MVH ,

Comprimento Tubo: Até 180 Cm, Tipo Injetor
Lateral: C/ 1

njetor, Uso S/ Agulha , Conector Paciente:
Luer , Adicional: C/ Clamp , Esterilidade:
Estéril, Uso Único , Tipo Embalagem:
Individual

UNIDADE INJEX 5000 0,97 4.850,00

45 EQUIPO 2 VIAS (EXTENSOR INFUSÃO
VASCULAR 2 VIAS); com tubo transparente
em PVC livre de DEHP; Pinças tipo clamp
(corta-fluxo) - não removíveis; Conexão em
duas vias para infusão simultânea de
soluções
parenterais; Conectores luer fêmea, pinça
corta
fluxo (clamp em V) e intermediário
luer;Tampa
Prime Stop - preenchimento em sistema
fechado livre de vazamentos; Tampas
protetoras
reserva - economia e praticidade; Isento de
Látex;Estéril e apirogênico.

UNIDADE INJEX 5000 0,89 4.450,00

49 Embalagem P/ Esterilização Material: Papel
Grau Cirúrgico , Composição: C/ Filme
Polímero Multilaminado , Gramatura /

UNIDADE HOSPFLEX 2000 2,10 4.200,00

CNPJ 27.105.456/0001-72 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 1090394494
E-mail: mediçentrodistribuidorag)hotmail:com

Rua Pascoal G. tibreiotto, 20- Térreo - Pã Dom Antonio Reis - CEP 97065-290 - SANTA MARIA» R$ - Fone (osjavas-boss



MEDICENTRO comerciope meoicamentos ErELI- EP

Espessura: Cerca De 70 G/M2,
Apresentação:
Envelope , Componentes Adicionais:
Termosselante , Tamanho: Cerca De 25 X 30
CM, Componentes: Cf Indicador Químico ,

Tipo Uso: Uso Único
51 Compressa Gaze Material: 100% Algodão , UNIDADE

Dimensões: Cerca De 7,5 X 7,5 CM,
Gramatura: 13 Fios/ CM2, Adicional: 5
Dobras

.
, Esterilidade: Estéril, Uso Unico, Embalagem
Individual, Apresentação: Pacote com 10
unidades.

HOSPFLEX 1000 0,61 610,00

UNIDADE

Valor Global R$ 15.438,00 (QUINZE MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS).

DADOS DA PROPOSTA
A validade da presenteproposta 60 dias.
O prazo de entrega dos produtos Conforme Edital.
O prazo para pagamentos dos produtos 30 dias.

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORMEO EDITAL
E-MAIL para contato: medicentrodistribuidora(Dhotmail.com

Local: Santa Maria (RS) Data: 04.10.2024
DECLARAÇÃO

ajDeclaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos
todos os custos e despesas diretas e indiretas, frete, taxas e
impostos, tributos, encargos fiscais, comerciais, soclais e
trabalhistas, transporte, Inclusive desembaraço alfandegário e demais
despesas decorrentes da execução do objeto licitado, não
sendoconsiderados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título
posteriormente;
b)Declaração de que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e
seus Anexos;
c)Declaração de que os valores ofertados na proposta serão fixos e
Irreajustáveis;
d)Declaração de que no ato da entrega o material técnico não
poderá conter prazo de validade “INFERIOR a 75% (setenta-e cinco por
cento)” da validade total do material técnico ofertado;

CARIMBO DO CNPJ

[27.105.456/0001-72|
MEDICENTRO COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI - EPP

Ros Pascosl O. Librsloito, 25 - Tágeo -P. D.nionio Ros

SETA cal

F EE
Rua Pasgoal G. Libreloito, 20'- Térreo - Pg DomAntônio Reis - GEP 97065-290- SANTA MARIA - RS - Fone" (55) 2025-9043

CNPJ 27.105.456/0001-72- INSCRIÇÃO. ESTADUAL: 109/0394494
E-mail. medicentrodistribuidoragghotmail .com

VALOR TOTAL [R$ 15.438,00
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Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato
160004-59 BATALHÃODE INFANTARIA E 09/10/2024 11:30AEREAS MOTORIZADO/AL (v1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
Il - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.002679/2024-51

tr
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10º BDA INF MIZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)
memso

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2024

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas,[NES nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPE sob onº portador da Carteira de Identidade
nºE considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, paraREGISTRO DE PREÇOS nº 90006/2024, processo administrativo n.º 64106.002679/2024-51, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo. as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

RAVACHE COMERCIALMÉDICA E HOSPITALAR LTDA
CNPJ 43.388.441/0001-15 Endereço Avenida São Miguel, nº 7982 — 7986, Vila Norma

Cidade São Paulo UF SP CEP 08.070-001

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços- Atualização: maio/2023

1 de 9Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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Telefone (11) 7368-2350 Email ravachehospitalar(d gmail.com

Responsável leg!|RS|<>: E1. Do objeto

1.1. À presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR visando atender às necessidades da Farmácia do PMGu 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão nº 90006/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do.objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

= Val.|Val.Item Descrição Marca Und |Quant, Unt|Total
; : 1 individ1é

LÂMINA DE BISTURI descartável em aço carbono nº 15, estéril; embaladas individualmente
DESCARPACKIUND! 100

R$|R$
em embalagem primária ANVISA Nº 10330660276 0,32|32,00

A
o il: indios R17 LÂMINA DE BIA descartável em aço carbono nº 21, estéril; embaladas individualmente

DESCARPACKIUND| 100
$|R$

em embalagem primária ANVISA Nº 10330660276 0,321 32,00
Cateter Periférico SCALPE Nº 23, Agulha flexível para punção/ fixação, tubo em PVC
transparente, tampas protetoras, siliconizadas, uniforme, atóxico, apirogênico, estéril,

R$|R$26 [embaladas em blister de papel grau cirúrgico. Contendo na embalagem primária e secundária |[DESCARPACKI|UND]| 500
0.34/170,00> ,dados de procedência, lote, validade e nº de registro MS. De acordo com a nova legislação do

MT para perfurocortantes quer atenda a NR32. ANVISA Nº 10330660262

Cateter Periférico SCALPE Nº 21. Agulha flexível para punção/ fixação, tubo em PVC
transparente, tampas protetoras, siliconizadas, uniforme, atóxico, apirogênico, estéril,

R$|R$27 [embaladas em blister de papel grau cirúrgico. Contendo na embalagem primária e secundária |DESCARPACK|UND| 500
ais 0,36/180dados de procedência, lote, validade e nº de registro MS . De acordo com a nova legislação do ' 00

MT para perfurocortantes quer atenda a NR32. ANVISA Nº 10330660262

SCALPE Nº 25. Agulha flexível para punção/ fixação, tubo emPVC transparente, tampas
protetoras, siliconizadas, uniforme, atóxico, apirogênico, estéril, embaladas em blister de papel

R$|R$28 Igrau cirúrgico. Contendo na embalagem primária e secundária dados de procedência, lote, DESCARPACK|[UND| 500
0,39/195.00validade e nº de registro MS . De acordo com a nova legislação do MT para perfurocortantes ' 8

quer atenda a NR32. ANVISA Nº 10330660262

Cânula Orofaríngea Guede! Material*; Polímero , Tamanho*: Tamanho Nº 3 ANVISA Nº R$|R$36 DESCARPA D10330660280 A EiSN ea
2,39| 47,80

Cânula Orofaríngea Guedel Material“: Polímero , Tamanho*: Tamanho Nº 4 ANVISA Nº R$|R$37
10330660280 DESCARPAÇK IND) 2,39| 47,80

VALOR TOTAL DA PROPOSTA Rs
704,60

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãose entidades públicas participantes do registro de preços.
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4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31,88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciadore órgãos participantes.

t

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por ceujo) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados naata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciadore participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o. árgdo não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde quesolicitada pelo órgão
não participante.

9. Alteração ou atualização dos preços registrados
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

5.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

came
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5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos leg&
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1.3. Na hipótese de previsão no edita] ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nps termos da Lei nº 14.133, de 2021.

nara

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer qu não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registradosna ata.

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do-registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

avr

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10, A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
Temanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7. Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 Sde9Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004 Ata de Registro de Preçg

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadgs
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
e não convocará os licitantes ou fomecedorés que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciadora alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2-e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora .comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

.”
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considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observadosos limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidososprincípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 3º e 27,8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023.
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10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinadoa ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor. .

11. Condições gerais
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11,2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Atafoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado digitalmenteeermsOrdefiador de Despesas
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RAVACHE COMERCIAL MÉDICA E HOSPITALAR LIDA
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos “.pdf", “txt”, "jpg", "jpeg", ".gif' e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

* Anexo | - PROPOSTA - RAVACHE COMERCIAL MEDICA E HOSPITALAR LTDA.pdf (299.21 KB)
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MÉDICAE Es
,Coming

NUSBITATAR
;s  RAVACHE COMERCIAL MÉDIA É HOSPITALAR LIDA

Avenida São Miguel, nº 7982 « 7986 sa a CNP: 43388,44)/000115 * 1E:124816.44115 A

Vita Norma - SP EA x “E INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 7.870,780-0
cEProBg7o-00) e 2 E rvachehosotistirDamalicom *

% é Aolêmen de enero
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024 - UASG 160004
(Processo Administrativo nº 64106.002679/2024-51)

Motorizado conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

OBJETO: O objeto da presente licitação é a aquisição de material médico-hospitalar, visando atender às necessidades da Farmácia do PMGu de Maceió - 59º Batalhão de Infantaria

PROPOSTA COMERCIAL

objeto especificado, de acordo com as condições estabelecidas no edital do Pregão em epígrafe:
A empresa RAVACHE COMERCIAL MEDICA E HOSPITALAR LTDA, sediada Avenida São Miguel, 7986 - Vila Norma, São Paulo/SP, apresenta sua proposta comercial para o

ITEM DESCRITIVO MARCA UNIDADE QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

LÂMINA DE BISTURI descartável em aço carbono nº 15,estéril; embaladas
individualmente em embalagem primária16 DESCARPACK UND 100 R$

ANVISA Nº 10330660276

032 R$

LÂMINA DE BISTURI descartável em aço carbono nº 2], estéril; embaladas
individualmente em embalagem primária DESCARPACK UND 100 R$

ANVISA Nº 10330660276

032 R$ 32,00

Cateter Periférico SCALPE Nº 23, Agutha flexível para punção/ fixação, tubo em PVC
transparente, tampas protetoras, siliconizadas, uniforme, atóxico, apirogênico,

estéril, embaladas em blister de papel grau cirúrgico. Contendo na embalagem
primária e secundária dados de procedência, lote, validade e nº de26 DESCARPACK UND 500 Rregistro MS. De acordo com a nova legislação do MT para perfurocortarites quer

CAR 5

atenda a NR32. tie

ANVISA Nº 10330660262

0534 R$ 170,00

Cateter Periférico SCALPE Nº 21, Agulha flexível para punção/ fixação, tubo em PVC
transparente, tampas protetoras, siliconizadas, uniforme,atóxica, apirogênico,

estéril, embaladas em blister de papel grau cirúrgico.
Contendo na embalagem primária e secundária dados de procedência, lote,

validade e nº de registro MS. De acordo comanova legislação
do MT para perfurocortantes quer atenda a NR32.

27 DESCARPACK UND 500 R$

ANVISA Nº 10330660262

0,36 R$ 180,00

SCALPE Nº 25, Agulha flexível para punção/ fixação, tubo em PVC transparente,
tampas protetoras, siliconizadas, uniforme, atóxico, aplrogênico, estéril, embaladas
em blister de papel grau cirúrgico, Contendo na embalagem primária e secundária

28 dados de procedência, lote, validade e nº de registro MS. De acordo com a nova|DESCARPACK UND 500 R$
legislação do MT para perfurocortantes quer atenda a NR32.

ANVISA Nº 10330660262

0,39 R$ 195,00

Cânula Orofaríngea Guedel Material: Polímero , Tamanho*: Tamanho Nº 3
36 DESCARPACK UND 20 R$

ANVISA Nº 10330660280
2539 R$ 47,80

Cânula Orofaríngea Guedel Material*: Polímero , Tamanho* Tamanho Nº 4
37 DESCARPACK UND 20 R$

ANVISA Nº 10330660280 ds

239 R$ 4780

R$ 704,60

venham a Incldir sobre o objeto desta licitação,inclusive para a entrega dosmaterlals no endereço Indicado no Edital.

DECLARAMOSdeestar de pleno acordo com todas as condições e obrigações constantes do edital e seus anexos.

DECLARAMOSque nos preços propostos estão Inclufdas todas as diretase s,
| bat: frete, seguro e quaisquer outras despesas que Incldam ou

ane



Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Prazo de pagamento:

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis coftados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 72, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 0,5% (meis por cento) ae mês de
acondo com fadice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (referência 1/2024).

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

2.22.1, Independentemente do percentual de tributo inserido na plasilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
dá = do os a ibelecidos na 1 tes ig nte,

Prazo e local de entrega:

5. Modelode execução do objeto
Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota de Empenho, em remessa fracionada,
tivo no bedecend: as idades mínimas e máximasPp ep

Pela LICITANTE:
Nome por extenso do Representante Legal da LICITANTE: KEITY REGINA DE CARVALHO
|Número do RG do(a) Representante Legal da LICITANTE: 42888447-7
Número do CPF/ME do(a) Representante tegal da LICITANTE: 359.636.288-14

São Paulo (SP), 04 de outubro de de 2024.

mar



UASG 160004 Ata de Registro de Preç

Ata de Registro de Preços 170/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato
160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 09/10/2024 11:40170/2024

1.0)MOTORIZADO/AL (vi.
Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
IH - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.002679/2024-51

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10ºBDA INE MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

“a

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 170/2024

O 59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas, nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPE sob o nºE portador da Carteira de Identidade
nºHO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para,REGISTRO DE PREÇOS nº 90006/2024, processo administrativo n.º 64106.002679/2024-51, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 46.321.558/0001-70|Endereço Avenida Osvaldo Cruz Nº 39 - Loja 01, Nossa Senhora Das Dores

Cidade Santa Maria UF RS CEP 97.095-470

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços- Atualização: maio/2023 ; 1 de9Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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Responsável legal|NE|cr TT
1. Do objeto

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR visando atender às necessidades da Farmácia do PMGu 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 90006/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

. Val. Val.Tt Descrição Marca|Und |Quant.em ser Q Unt|Total
Máscara cirúrgica. Material não tecido 100% polipropileno, elemento filtrante interno,

R$ R$24 eficiência: Efp maior que 98% e Bfe maior que 95%, 3 camadas, modelo ajustável, clipe nasal,|OLIMED |UNDI 1000
1,20|1.200,00formato retangular, com elástico, visor para proteção ocular, tamanho adulto, descartável

Bandagem elástica, para atendimento pré hospitalar Aph, material malha de tecido sintético e
R$ R$34 lalgodão, com aplicador de pressão, dimensão cerca de 15 cm x 5 m, com cor, embalagem BIOLAND|UND| 20

3750 75000individual em rolo, estéril ' ' '

46
Curativo cutâneo para atendimento pré hospitalar Aph,selo de tórax, valvulado, base adesiva, WAR

UND! 100 R$ R$
dimensão cerca de 15 x 15 cm, embalagem individual, estéril SAFE 101,80/10.180,00

R$VALOR TOTAL DA PROPOSTA
12.130,00

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãose entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31 ,88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de quetrata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 2de9Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação .



UASG 160004 Ata de Registro de Preç,

preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejatge
Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados naata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

sê
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado naata de registro de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem osatos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informandoas ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

d. Alteração ou atualização dos preços registrados
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

9.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conformecritérios
definidos para a contratação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contraual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as cbras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores
registradosnaata.

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quandoolicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14:133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meiq de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

“es
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7. Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aps valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no, item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
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e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos gue demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro dg preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto noart. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observadosos limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anda;
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre átBãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, pos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

14
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 84 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 20283.
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10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deyerá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fomecedor.

11. Condições gerais
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.548,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado digitalmente

govbrHRFROrdenador de Despesas

“a

Documento assinado digitalmente
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, ".txt", "jpg", "jpeg", ".gif' e ".png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

* Anexo | - PROPOSTA - HOSPLIVE DISTRIBUJDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.pdf (263.08
KB)
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Anexo | - PROPOSTA - HOSPLIVE DISTRIBUIDORA
DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.pdf



AO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
MACEIÓ - AL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UND UNIT. TOTAL

24

Máscara cirúrgica. Material não tecido 100%
polipropileno, elemento filtrante interno, eficiência:
Efp maior que 98% e Bfe maior que 95%, 3
camadas, modelo ajustável, clipe nasal, formato
retangular, com elástico, visor para proteção ocular,
tamanho adulto, descartável

,

Olimed 1000 Und R$ 1,20 R$ 1.200,00

34

Bandagem elástica, para atendimento pré hospitalar
Aph, material malha de tecido sintético e algodão,
com aplicador de pressão, dimensão cerca de 15 cm
x 5 m, com cor, embalagem individual em rolo,
estéril Bioland 20 Und R$ 37,50 R$ 750,00

46

Curativo cutâneo para atendimento pré hospitalar
Aph, selo de tórax, valvulado, base adesiva,
dimensão cerca de 15 x 15 cm, embalagem
individual, estéril War Safe 100 Und R$ 101,80 R$ 10.180,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS.
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS.

PRAZO DE PAGAMENTO: 10 DIAS.
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONSTA NO EDITAL.

SANTA MARIA,04 DE OUTUBRO DE 2024

BE & +

R$ 12.130,00



T48.321.558/0004 qHOSPLIVE DISTRISUMÍGRA DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTD

Av. Osvaldo Cruz, 38 - top Ni
N. S. das Dores
CEP: Sroas.ALe  santaMera. Ed «aj

HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

AVENIDA OSVALIO CRUZ Nº 39 - LOJA 01

BAIRRO NOSSA SENHORA DAS DORES
SANTA MARIA RIO GRANDE DO SUL CEP: 97.095-470

E-MAIL: hosplive(D gmail.com
CNPJ: 46.321.558/0001-70
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Ata de Registro de Preços 171/2024

Informações Básicas

Número do
UASGartefato

71/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIAl MOTORIZADO/AL

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Editado por

Ata de Registro de Preçg&i71/20249 8 ()
&

Atualizado em

açaeão dana
9é

%
ES: «sagas a

Q&

09/10/2024 13:41

Categoria
H - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo

Número da Contratação

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

64106.002679/2024-51

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 171/2024

Processo Administrativo

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas, Major NNNN, nomeado pelo Boletim Interno do
29º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPF sob o nºE portador da Carteira de Identidade
nºMME, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para,REGISTRO DE PREÇOS nº 90006/2024, processo administrativo n.º 64106.002679/2024-51, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

SATÉLITE HOSPITALAR LIDA
CNPJ 49.882.364/0001-31 Endereço Rua Mauriti, 2706, Panatis III

Cidade Natal UF RN | cep | 59.112-040
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Telefone DO E-mail

Responsável legal CPF

1. Do objeto

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR visando atender às necessidades da Farmácia do PMGu 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão nº 90006/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

= g Val.|Val.Item Descrição Marca| Und |Quant. Unt| Total

7 Atadura Tipo 1: Crepom , Material 1: 100% Algodão , Dimensões: 10 CM, Esterilidade: Estéril, Uso
NEVEIUND| 600 R$|R$

Único, Embalagem: Embalagem Individual / Marca: Neve 0,72 /432,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ns
432,00

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãose entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31,88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciadorde que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2, Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãosparticipantes.
aro
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entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do inst
convocatório e registradosna ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida paia aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes qu, já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. Alteração ou atualização dos preços registradospreços
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

5.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

2.1.3.2, No caso da repactuação, ppjlerá ser a pedido do interessado, conformecritérios
definidos para a contratação.

-

6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

,

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1, Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, à ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados naata.

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

6.8. O preço registrado com indicação dos ligitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidkine
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meig de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o"disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observatia a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7. Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço au yalores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas naata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato apervenieno que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
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condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob, pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 & no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feitg:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observadosos limites previstos no art. 32 do Decretô nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pel gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

“

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata snnianto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipótepes previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadasejustificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos'do artigos 26, 8 3º e 27, $ 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023. ,

10. Das penalidades
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11,462, de
2023).
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ã10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocoWg
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do regis
fomecedor.

11. Condições gerais
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543iremde 13 de novembro de 2020.

Documento assinadoa
Ordenador de Despesas

cod
SATÉLITE HOSPITALAR LTDA
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à Satélitee Hospitalar

SATÉLITE HOSPITALAR RN

Razão Social: SATÉLITE HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 49.882.364/0001-31

Endereço: Rua Mauriti, 2706, Panatis III, Cep: 59112-040,
Natal - RN

E-mail: satelitehospitalarrn(D gmail.com

Pregão Eletrônico Nº 98806/2024 (SRP) (Lei 14.133/2021)

UASG 160004 - 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

Natal, 04 de Outubro de 2024.
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM . QUANTIDADE VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL
7||Atadura Tipo 1: Crepom, Material 1:| 600 unidades R$0,72 R$432,00

100% Algodão , Dimensões: 10 CM,
Esterilidade: Estéril, Uso Único,

Embalagem: Embalagem Individual /
Marca: Neve

52 Compressa gaze Material: Tecido |500 pacotes c/500| R$17,00 R$8.500,00
100% Algodão, Tipo: 13 Fios/Cm2, unidades

Modelo: Cor Branca, Isenta De
impurezas, Camadas: 8 Camadas,
Largura: 7,50 CM, Comprimento:

7,50 CM, Dobras: 5 Dobras,
Características Adicionais: mw:

Estéril Descartável / Marca: Texcare
Co

mê TOTAL DA R$8.932,00
PROPOSTA:

Frete e impostos já inclusos no valor final da proposta comercial.
Prazo de entrega: O prazo estipulado na Nota de Empenho.
Validade da proposta: 90 dias.



Dados para depósito:

Com os nossos melhores cumprimentos,

Sócio Proprietário
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Ata de Registro de Preços 172/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

SODA 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 09/10/2024 13:49
MOTORIZADO/AL (v 1.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
NH- compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.002679/2024-51

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INE MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2024

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas,

+ nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPF sob o nºE portador da Carteira de Identidade
nºHR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para,
REGISTRO DE PREÇOS nº 90006/2024, processo administrativo n.º 64106.002679/2024-51, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

CIRÚRGICA CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARESE VETERINÁRIOS LTDA — ME
CNPJ 18.258.209/0001-15 Endereço Rua Alberto Laureano Heinrich, 50 - Passa Vinte

Cidade Palhoça UF SC CEP | 88.132-230
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Tetetore | Tm
Responsável ese!|RAR|cer

1. Do objeto

1.1. À presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR visando atender às necessidades da Farmácia do PMGu 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão nº 90006/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. '

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

Val.|Val.içã U t.Item Descrição Marca nd |Quan Unt|Total
Reanimador manual adulto (AMBU). Balão confeccionado em silicone com capacidade de

LUCKE1650ml, máscara em PVC e coxim em silicone, válvula unidirecional pop off cerca de 60cmh2o R$ R$41
. poi MEDICAL |[UND| 20

e reservatório em PVC com capacidade de 2000ml. Todos os itens são autoclaváveis, exceto o ADULTO 140,00/2.800,00
reservatório. Anvisa: 810136490047

R$ALOR TOTAL DA PROPOSTAH
2.800,00

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Nãohá órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31, 88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado naata de registro de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciadore participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do-descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. Alteração ou atualização dos preços registrados
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

9.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos daalínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

9.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro diaR
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços: .

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído naata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados naata.

“er

6.5. O registro a quese refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e quea justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada per meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado p disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãose às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 5 de 8Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



e
UASG 160004 Ata de Registro de Preç 6172202297

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9,4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa. “e

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federá E
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneticiário da ata de registro de preços, observadas as concN&
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou ,

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisosII qu IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de:sânção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidosos princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: º

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023.

10. Das penalidades
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromissç-assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023). me

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
1

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fomecedor.

11. Condições gerais
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente (na foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado digitalmenteevOrdenador de Despesas

CIRÚRGICA CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LIDA — ME

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Únião + -

Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 8 de 8Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



o o
UASG 160004 Termo de Referêncid)72120 %

W Fis q
ê

ICAr,dO Infante
Lista de Anexos

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", “txt”, “jpg”, "jpeg", ".gif” e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

º Anexo |- PROPOSTA - CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES E VETERIN.pdf (859.42 KR)
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CNP) 18.258.209/0001-15

aA
59º BATALHÃODE INFANTIRAIA
MOTORIZADO/AL
PE Nº 90006/2024 - UASG: 160004
DATA/HORA: 04/10/2024 AS 9H

ITEM/
é É eo ' MARCA| VLR UNIT VIRTE

LOTE PASSCRRÇÃO o QD|MODELO|ENTRADA|ENTRADA:
Reanimador manual adulto (AMBU). Balão confeccionado em silicone com capacidade de 1650mil,

LUCKE
A máscara em PVC e coxim em silicone, válvula unidirecional pop off cerca de 60cmh2o e reservatório 20|MEDICAL|R$ 140,00 R$ 2.800,00em PVC com capacidade de 2000m!l. Todos os itens são autoclaváveis, exceto o reservatório. Anvisa:

ADULTO047

Valor Total da Proposta é: R$ 2.800,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS)

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

VALIDADE PROPOSTA: 90 (noventa) dias, a contar da entrega da proposta.

PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias, após recebimento do empenho.

DECLARAÇÕES DE PROPOSTA

Declaramos que no (s) preço (s) praticado (s), estão incluídas todas as despesas diretas e
indiretas, sobre o objeto licitado até a entrega definitiva a CONTRATANTE:
Declaramos que aceitamos e concordamos com todos os termos do edital;
Declaramos que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas de qualquer natureza,
incidentes sobre o objeto desta licitação;
Declaramos a prestação de serviço de garantia do produto (equipamento) por, no mínimo, 01
ano após o início de seu funcionamento eseus acessórios por 90 (noventa) dias. A garantia
cobrirá somente defeitos de fabricação, caso o defeito seja decorrente de mau uso não se
aplicará à garantia.

REPRESENTANTE PARA ASSINATURA

DADOS BANCÁRIOS

Rua Alberto Laureano Heinrich, 50 - Passa Vinte - Palhoça - SC - CEP 88132-230 - Fone: 48 3342-0121
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CNP) 18.258.209/0001-15

Palhoça/SC, 04 de outubro de 2024.
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Ata de Registro de Preços 173/2024
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Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

173/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 09/10/2024 14:01
MOTORIZADO/AL (v 1.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
H - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.002679/2024-51

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2024

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas,O nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPF sob o nºAportador da Carteira de Identidade
nºAnsiderando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para,
REGISTRO DE PREÇOS nº 90006/2024, processo administrativo n.º 64106.002679/2024-51, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril-de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

REC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
CNPJ 39.500.546/0001-47 Endereço Rua Nossa Senhora de Fátima, 131 — Jardim São Paulo

Cidade Recife “UÉ PE | CEP 50.910-460
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Telefone (81) 3314-1007 E-mail , vendas(Drechospitalar.com.br

Responsável legal|RN|ci E1. Do objeto

1.1. À presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR visando atender às necessidades da Farmácia do PMGu 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão nº 90006/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

Val.Item Descrição = Marca|Und |Quant. Unt Val. Total

ALGODÃO HIDRÓFILO em manta, pacote de 500, 100% puro algodão, macio e de alta R$ R$D 0a
absorção. NiREI ts

13,50|2.025,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA Ei
2.025,00

3. Órgão(s) gerenciadores) e participante(s)
3.1, O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãose entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1. À ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31,88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
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É4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçõeé, 1
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudiqué
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registradosna ata de registro de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciadore participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes. do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. Alteração ou atualização dos preços registrados
2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

2.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução daata tal
como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

9.1.2.Em caso de criação, alteração ou êxtinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1,3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 3de8Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004 Ata de Registro de Preç

6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
RUInfanta

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro din

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização daata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços £ 9s quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras pu os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados naata.

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a quese refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quandoolicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair D

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Leinº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e queajustificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes quetrata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado 'e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7. Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Nahipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores quetiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conformeprevisto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021. :

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observadosos limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciagpra autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federa E]

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condN&
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nãg do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável; se

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem osefeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registrô do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocaros licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados pogierá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023.

10. Das penalidades
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinadoaata.
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2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fomecedor.

11. Condições gerais
11.1, As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço globa] de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art, 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Origiador de Despesas

REC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LIDA
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RES
e

OSPITALAR
RECIFE/PE, 04 DE OUTUBRODE 2024

.À

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024

Processo Administrativo nº 64106.002679/2024-51

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: 1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de material médico-hospitalar,
visando atender às necessidades da Farmácia do PMGu de Maceió - 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

ITEM ARREMATADO
Item|Descritivo UND|Fabricante|Quant.|Valor Valor Total

/ Marca Unit.
ALGODÃO HIDRÓFILO em manta,
pacote de 500g, 100% puro

06 algodão, macio e de alta|UND NATHY 150 R$ 13,50 R$ 2.025,00
absorção.

OFERECEMOS: ALGODÃO HIDRÓFILO 500G - NATHY
TOTAL DA PROPOSTA R$ 2.025,00

(DOIS MIL E VINTE E CINCO REAIS)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) dias
ENTREGA DOS MATERIAIS: 5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da
emissão da Nota de Empenho, em remessa fracionada, conforme descritivo no Empenho,
obedecendo sempre as quantidades mínimas e máximas.

PRAZO DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: FRETE E DEMAIS IMPOSTOS INCLUSOS.

CNP): 32.500.546/0001-47

vendasgrechospitalarcom.br Telefone / WhatsApp: (81)3314-1007

E) Ruanossasenhora de Fátima, 131 - Jardim São Paulo | Recife/PEE
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Ata de Registro de Preços 174/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

174/2024
160004-59 BATALHÃODE INFANTARIA E 09/10/2024 14:10
MOTORIZADO/AL (v 2.0)

Status o
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.002679/2024-51

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉREIIO BRASILEIRO

CMNE-10ºBDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRODE PREÇOSNº 174/2024

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
97.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas,[NS nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPF sob o nºA portador da Carteira de Identidade
nº considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para,
REGISTRO DE PREÇOS nº 90006/2024, processo administrativo n.º 64106.002679/2024-51, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

CIRURGICA BIOMEDICA — LTDA
CNPJ 11.215.901/0001-17 Endereço Av Robert Koch, 669, Vila Operária

Cidade Londrina UF PR CEP 86.038-350
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Telefone E-mail comercial()modelolicit.com.br

Responsável legal E é cr Do
1. Do objeto

1.1. À presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR visando atender às necessidades da Farmácia do PMGu 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão nº 90006/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem: aa

sa Val.|Val.Item Descrição Marca Und |Quant.
Unt| Total

Coletor Material Pérfuro-Cortante Material: 8,15 815,00 Papelão , Capacidade Total: 20 L,
R$|R$13 |Acessórios: Alças Rígidas E Tampa, Componentes Adicionais: Revestimento Interno Em DESCARBOX|UND| 100
815181500Polietileno Alta Densidade , Tipo Uso: Descartável ? ?

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS
815,00

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãose entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31, 88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
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ê
a4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições,

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

ê

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesõesà ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimentode cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias; observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante. vas

5. Alteração ou atualização dos preços registrados
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

5.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

9.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termosda Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

S

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato qu do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme oq art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata p item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observadooart. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadasas seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados naata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, a» qbras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; 'e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registradosnaata.

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a quese refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência daata de registro de preços.
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direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada à ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7. Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadgra convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço ags valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Nahipótese prevista no item anterigr, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteradksedo
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente qué supostamente o impossibilite de cumprir O

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lej 1f 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, O

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 0
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro dp preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,serão observados os limites previstos no art. 32 dp Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar 0 remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federa eu
Municípios distintos, caberá ao fornecedor heneficiário da ata de registro de preços, observadas as cond
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dp [ornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, mos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou o
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penilidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocaros licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinadaata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 3º e 27, $ 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023.

10. Das penalidades
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam ãos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo deitens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado,a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis
Todasas assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado digitalmente

Ordenador de Despesas

CIRURGICA BIOMEDICA — LTDA
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, "txt", "jpg", "jpeg", ".gif' e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

*º Anexo | - PROPOSTA - CIRURGICA BIOMEDICA LTDA.pdf (372.78 KB)
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aCirúrgica Biomédica - Eireli

LONDRINA - PR, 04 de Outubro de 2024

A

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

AVENIDA FERNANDES LIMA - DE 830 A 1970 - LADO PAR 1970 - PITANGUINHA

CEP: 57052-050
MACEIÓ - AL

Referência : PREGÃO ELETRONICO Nº 90006/2024
Data de Abertura dia 04/10/2024 às 09:00

Proposta : 17262

Prezados Senhores,

Atendendo a licitação em referência apresentamos a seguir nossa proposta.

Condições gerais da proposta:

Validade da Proposta: Conforme Edital
Prazo de Entrega : Conforme Edital
Pagamento : Conforme Edital

Banco(s) para depósito:

Item|Nosso Código Qtde| Und [|Descrição / Descrição Técnica / Observação Preço Unitário R$ Total Item R$
013 100 UND |Coletor Material Pérfuro-Cortante Material: 8,15

Papelão , Capacidade Total: 20 L, Acessórios:
Alças Rígidas E Tampa , Componentes
Adicionais: Revestimento Interno Em

Polietileno Alta Densidade é Tipo
Uso: Descartável
Marca: DESCARBOX

815,00

Preço Unitário: OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS

Total Item: OITOCENTOS E QUINZE REAIS -

Valor Total da Proposta R$: 815,00 - OITOCENTOS E QUINZE REAIS

CIRURGICA BIOMEDICA - LTDA
AV ROBERT KOCH, 669 - CEP : 86038-350 - y RARIA - LONDRINA - PR

C.N.P.J: 11.215.901/0001-17



.Cirúrgica Biomédica - Eireli

Declaramos que nos sujeitamos às normas do presente Edital, à Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem
como as demais Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas as normas incidam sobre a presente Licitação.
Os Produtos cotados apresentam seus preços livres de impostos, taxas e frete.

Agradecemos a oportunidade e nos colocamos à disposição dos Senhores para dirimir quaisquer dúvidas que se
fizerem necessárias para um melhor entendimento de nossa proposta.

Dados do responsável pela assinatura na ATA/CONTRATO:

EMAIL: comercialgmodelolicit.con.br[TT

CIRURGICA BIOMEDICA - LTDA
AV ROBERT KOCH, 669 - CEP : 86038-350 - VILA OPERARIA - LONDRINA - PR

«P.J: 11.215.901/0001-17
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Ata de Registro de Preços 175/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato
160004-59 BATALHÃODE INFANTARIA S 09/10/2024 14:22175/2024

2.0MOTORIZADO/AL (v 2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
IN- compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.002679/2024-51

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INE MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 175/2024

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
97.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscritó no CNPJ/ME sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas,E: nomeado pelo Boletim Interno co
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito noHE portador da Carteira de IdentidadeE, considerando o juigamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, paraREGISTRO DE PREÇOS nº 90006/2024, processo administrativo n.º 64106.002679/2024-51, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

C. O DE SOUZA

CNPJ 30.788.967/0001-40 Endereço Rua Sargento Nelmont, 76B, Gruta de Lourdes

Cidade Maceió UF AL CEP 57,052-815
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Telefone (82) 3024-7070 E-mail

Responsável legal| CPF

1. Do objeto

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR visando atender às necessidades da Farmácia do PMGu 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 90006/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

sia Val.|Val,Item Descrição Marca Und |Quant.
Unt| Total

43
Curatec Gel de limpeza com Phmb - Solução de uso médico, gel à base de biguanida|CURATEC/ FRASCO! 500 R$ R$
(phmb), concentração de 0,1%, frasco com 30ml, não estéril. MS: 80246910059 L.M FARMA 22,00/11.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$
11.000,00

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãose entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31,88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciadorde que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudi

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, q órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. Alteração ou atualização dos preços registrados
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

9.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conformeo art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados naata.

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a quese refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quandoolicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9,

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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dafornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no Deda

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e quea justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7. Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteradk&bdp
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir O

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do, cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conformeprevisto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observadosos limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federago
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as conthf
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fórnecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem osefeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidosos princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023.

10. Das penalidades
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas noedital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinadoaata.

re
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Opactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hNíóje

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.548,
de 13 de novembro de 2020.

'Ordenador de Despesas

co.

€C. O DE SOUZA
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", "txt", "jpg", ".jpeg", ".gif" e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

* Anexo I- PROPOSTA - €. O DE SOUZA.pdf (773.13 KB)



UASG 160004

Anexo | - PROPOSTA - C. O DE SOUZA.pdf



E-mail BogoasmeticalPgma
68 768, pera

Vigo CEP STOS
DO Infanta,

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOROTIZADO/ 59 BIMTZ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.006/2024 DATA: 04/10/2024
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM HORA: 09:00 (NOVE) HORAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR

RG “as larca e Fabricante O NIaEa reu MENTIR Preço Total

CURATEC/ L.M É dn —
NÚ “alor total da proposta R$ 11.000,00

Deserição
Curatec Gel de limpeza com Phmb -
Solução de uso médico, gel à base de

43 |biguanida (phmb), concentração de 0,1%,
frasco com 30ml, não estéril. MS:
80246910059

Item

Condições da proposta
Validade da proposta: 60 dias
Fornecimento: Conforme edital
Pagamento: Conforme edital
1.1 A LICITANTE DECLARA QUE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE
ABERTURA DESTE CERTAME;
1.2 A LICITANTE DECLARA, EXPRESSAMENTE QUE ESTÃO INCLUÍDAS NESTA PROPOSTA COMERCIAL, AS DESPESAS COM TODOS OS
IMPOSTOS, TAXAS, ENCARGOS SOCIAIS, ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, E QUAIS QUEREM OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM OU
VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO; :

ais
1.3 A LICITANTE DECLARA, QUE A ENTREGA SERÁ CONFORME EDITAL;
1.4 A LICITANTE DECLARA, QUE O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS SERÁ CONFORME EDITAL:
1.5 A LICITANTE DECLARA, QUE ESTÁ DE ACORDO COM TODAS AS NORMASE CONDIÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS;
1.6 A LICITANTE DECLARA, QUE O PRAZO DE EXECUÇÃO E/OU VIGÊNCIA CONTRATUAL: DE ACORDO COM O DISPOSTO NESTE EDITAL;

1.7 A LICITANTE DECLARA, QUE CONCORDA E ATENDE A TODOS OS ITENS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, SUBSCRITA POR SEU
REPRESENTANTE LEGAL;
1.8 A LICITANTE DECLARA, QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ART 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006,
ESTANDO APTA PARA USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECINDO EM SEUS ARTS. 42 À 49;
1.9 A LICITANTE DECLARA, QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, BEM COMO
DE QUE CUMPRO TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL;
1.10 A LICITANTE DECLARA, QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME, CIENTE DA
OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES;
1.11 A LICITANTE DECLARA, QUE NÃO EMPREGA MENOR 'DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO ARTIGO 7º,
XXXIH, DA CONSTITUIÇÃO.
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Ata de Registro de Preços 176/2024

Informações Básicas

Número do

Srta UASG Editado por Atualizado em

176/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 09/10/2024 14:33
MOTORIZADO/AL (v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
IH - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.002679/2024-51

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10ºBDA INF MTIZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 176/2024

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas,NS nomeado pelo Boletim interno do
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscritoE portador da Carteira de IdentidadeHM considerando o julgamento da licitação na modalidade ae pregão, na forma eletrônica, para,
REGISTRO DE PREÇOS nº 90006/2024, processo administrativo n.º 64106.002679/2024-51, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

RBF DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ 11.031.398/0001-40 Endereço Rua José Theodoro, nº 26 — Parque São Domingos

Cidade São Paulo UF SP | CEP 05.126-090
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Telefone (11) 3902 4955 E-mail

Responsável legal O CPF

1. Do objeto

1.1. À presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR visando atender às necessidades da Farmácia do PMGu 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão nº 90006/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

. Val.|Val.Tt Descriçã arca|Und |Quant.em escrição M Q Unt| Total

Pulseira de identificação, tipo: Prova d'água, largura: 2cm, comprimento 25cm, tipo material: ID Band -
poi dai carão cdi . a ini : R$|R$25 latóxico e antialérgico, aplicação: Indentificação de pacientes, características adicionais: Pulseira |UND| 50000

0.07/3.500.00Descartável / fecho inviolável, material: Polietileno. Cores variadas conforme descrição. cabeça reta . . ?

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$
3.500,00

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãos é entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31, 88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições,
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudiqué

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade.da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitada.p prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. Alteração ou atualização dos preços registrados
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

9.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou, no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termosda Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

9.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conformeoart. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados naata.

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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fornecedor, no casoda contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no pNég So rentei
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair O

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e quea justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata O item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7. Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.:
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preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 0

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, «yys termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços. aus

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federa gu
Municípios distintos, caberá ao fornecedor bengficiário da ata de registro de preços, observadas as condNges,
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havenço indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos HI ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de áplicação de sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem osefeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinadoa ata.
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todasas assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado digitalmente

ovoO
Ordenador de Despesas

RBF DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
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Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", "txt", "jpg", "jpeg", ".gif' e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.
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RBF DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
Rua José Theodoro, nº 26 — Parque São Doming

CEP 05126-090 — São Paulo — SP
Fone: (11) 3902 4955 - Fax: (11) 4327 8586

e-mail: vendas(yrbfdistribuidora.com.br
C.N.P.J. 11.031.398/0001-40 LE. 148.720.9

São Paulo, 04 de Outubro de 2024.
Ao
Ministério da Defesa
Exército Brasileiro
59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Batalhão Hermes Ernesto da Fonseca
A/C. Setor de Compras e Licitações
Pregão Eletrônico nº 90006/2024
Processo Administrativo nº 64106.002679/2024-51

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND.|QUANT.|UNITÁRIO VLR. TOTAL
Pulseira de identificação, tipo: Prova ,

d'água, largura: 2cm, comprimento
25cm, tipo material: atóxico e

antialérgico, aplicação: Indentificação de
pacientes, características adicionais:
Descartável / fecho inviolável, material:
Polietileno. Cores variadas conforme
descrição.*

ID Band -

Pulseira Und. 50.000 R$ 0,07 R$ 3.500,00

cabeça reta

25

Total Geral da Proposta R$ 3.500,00
* As cores deverão ser solicitadas em múltiplos de 1000 unidades.

Validade da Proposta: 60 dias corridos;
Prazo de Entrega: Até 30 dias corridos;
Condições de Pagamento: Até 10 dias úteis;
Local de Entrega: Conforme edital / autorização de Fornecimento;
Impostos / Frete: Inclusos

oo



RBF DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
Rua José Theodoro, nº 26 - Parque São Doming

CEP 05126-090 - São Paulo — SP
Fone: (11) 3902 4955 — Fax: (11) 4327 8586

e-mail: vendas(orbfdistribuidora.com.br
C.N.P.J. 11.031.398/0001-40 LE. 148.720.9

Características do produto
nes

“MEDIDA
. Medida. da folha: 203,2mm x 243mm ,

e Medida individual da pulseira:26,:32mm x 243mm
E

ta

am

o

besos?

| «Polietileno de Alta Dénsidádeto '
+

* Não contém látex, não tóxica -

e País de origem da matéria-prima: China
“+ Péso (g/m?): 1060+/-7mm :

“-* Espessura: 0,09mm +/-10% %
« Resistente a água por até 24h da nç

+ FESTAS, EVENTOS, HOTEIS, BARES, EXCURSÕES, ESCOLAS, CLUBES, BUFFETS,
BARES, CASAS NOTURNAS, RESORTS, PARQUES AQUÁTICOS, ;
DENTRE OUTROS... :

FARIA =

a

« Local arejado à sombra.

&
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deemresocega
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&
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e Validade: 12 metes a partir dá'datade fabricação. 3: o



RBF DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
Rua José Theodoro, nº 26 — Parque São Doming

CEP 05126-090 — São Paulo — SPRBF Fone: (11) 3902 4955 — Fax: (11) 4327 8586
e-mail; vendas(drbfdistribuidora.com.br

C.N.P.J. 11.031.398/0001-40 LE. 148.720.9
ep

INSTRUÇÕES DE USO.
Rge

* Armazenar em-ambiente arejádo;”

e Não deixar, em hipótese alguma, exposta sob à luz do sol ou calor excessivo;
E mangue dum E Re E sui HA eRE airoEaE EMEN eePORICR AA NC TEM = RRMM RO RO TERRE a E

EMBALAGEM C/ 1.000 UNIDADES (100 FOLH
“RESpAS)

a

+

essa

ot

eeotnçio

rapa

tios

om

song

ETIQUETA
DE IDENTIFICAÇÃO

PACOTE PLÁSTICO, RATRANSPARENTE EMBALAGEM
“DE PAPELÃO



Você está acleulirtindo

- Plasa o 15
|WmjorodutoJRB Distribuidora!

é



A pulseira Plastic é feita a partii.dó Pólietiléno de Ala Densidade (leitoso)
g

. a É Ra a es

O uso da pulseira Plastic,
|

nãoé
é

acónselhável pafa.impressão em qualquer
tipo de impressora, devido ao material: o-qual.elas são.propitaides

AE

a

Nosso lacre adesivo é inviolável; 'com cortes: de segurança que se trituram na

tentativa de adulterar a pulseira, ássim seu uso é único e intransferível. Utilizamos

ainda tintas de ótima qualidade, as quais mantém o produto com uma bela aparência.

estética e pronta para a sua utilização...

MEDIDA
Big* Medida da folha: 203,2mm x 243mm >

e

* Medida individual,da pulseira: 20;32mm x 243mm
A

” E
À

a
x

Te mão ÊHd a

Rua José Theodoro, 26/ Pg. São Dominaos/CEP 05126-090 / SãoPaulo / SP
Fone: / CNPJ 11.031.398/0001-40



| Identificação com segurança, é a nossa prioridade a A sa

PULSEIRADE IDENTIFICAÇÃO
PLASTIC:

Gba,He é
COMPOSIÇÃO

e Polietileno de Alta Densidade (leitos) :

e Não contém látex, não tóxica . :

e País:de origem da matéria-prima: China
e Peso (g/m?): 1060+/-7mm
e Espessura: 0,09mm +/- 10%
e Resistente a água por até 24h.

MIRANTE
* Nãorecomendável para qualquer tipo de impressora.

INDICAÇÃO DE USO
* FESTAS, EVENTOS, HOTEIS, BARES, EXCURSÕES, ESCOLAS, CLUBES, BUFFETS,

BARES, CASAS NOTURNAS, RESORTS, PARQUES AQUÁTICOS,
DENTRE OUTROS...

ESTOCAGEM
*e Local arejado à sombra
are

LISAS
* Validade: 12 mesesa partir da data de fabricação

Fone: / CNPJ 11.031.398/0001-40
Rua José Theodoro, 26 / Pq. São- Domingos /CEP 051 26-090 / São Paulo / SP- |



|assDR a
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transparente e fechada por umãcaika Joranca dépapelão, identificada por uma
etiqueta com código de barras.Gio

e Armazenar em ambiente arejado;
e Ba

e Não deixar, em hipótese alguma, exposta sob a luz-do sol ou calor excessivo;
&
É
as
EE

“eg

Agradecemos, pela a aquisição das Pulseiras Plastit
Desejamos ótimos negócios e muito-sucesso em stias vendas.

x“a

A

/ CNPJ 11.031.398/0001-40

PULSEIRADÊ:
IDENTIFICAÇÃO Ni RR

PLASTIC.
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ETIQUETA
DE IDENTIFICAÇÃO

PACOTE PLÁSTICO
TRANSPARENTE EMBALAGEM

DE PAPELÃO
SVALVAHLSNTI

SNIDVWI

LACRE DE
SEGURANÇA

x = £

05126-090 / São Paulo / SP
/ CNPJ 11.031.398/0001-40

”

Rua José Theodoro, 26/Pq. S :
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Identificação com segurariça, é a nossa prioridade
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deixando
impresso"

do uso . Evite que o adesivo
do lacre entre em contato
comapele.

-Ajuste a pulseira de modo.

que permanéça umafofga,
não“maior que um dedo:»

Pressione firmemeri e o:
lacre adesivado; Sobre.8 pulseira.

se seg RE ensaiar e Rg eram sm des pos

x

Za

Obs.: Armazenar sua pulseira em ambiente arejado, não deixar exposta a luz ou sol exceto se
estiver em uso. Não colar q lacre sobrea superficie com impressão em cera.

pulseiras de lacre

Atente-se sempre
para reconhecer 5e

uma pulseira está
como lacré violado.

Nesses casos, 'as

adesivado terão o
picote'danificadoe se

soltarão com
facilidade

Um leve puxão pela
parte solta da
pulseira, costumô
bastar para detectar
uma tentativa de
reencaixe.

;

“

EEE» segats Beamaç
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Identificação com segurança, é a nossa prioridade

Q Rua José Theodoro, 26 / Pq. São Domingos
CEP 05126-090 - São Paulo - SP

O 11 3906 0471 / 11 3902 4955

É vendasQrbfdistribuidora.com.br

SVALLVELSNTI
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Ata de Registro de Preços 177/2024

Informações Básicas

ironia UASG Editado por Atualizado emartefato

ETA 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 09/10/2024 14:38
MOTORIZADO/AL (v 1.0)

Status “ame

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.002679/2024-51

MIN, psráRio DA DEFESA
EXÉ to BRASILEIRO

CM NE - 19º BDA INF MIZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO
|

HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 177/2024

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas, nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito nooro da Carteira de IdentidadeAsi derando o julgamento dá licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para,
REGISTRO DE PREÇOS nº 90006/2024, processo administrativo n.º 64106.002679/2024-51, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e quailf icada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

HANDREIY VINICIUS MORAES DJUBATIE MANUTENÇÃO
t

CNPJ 32.300.137/0001-58 '
Endereço Avenida Castelo Branco, 983

Cidade Guarapuava UF|PR| CEP | 85065230

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 1de8
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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UASG 160004 Ata de Registro de Preç

Telefone DR E-mail financeiro .guaraepis(O gmail!

Responsável tea|oo|co E1. Do objeto o
1.1. À presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR visando atender às necessidades da Farmácia do PMGu 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão nº 90006/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

Val.|Val.I içã d|Quant.tem Descrição Marca |Und |Quant
Unt | Total

Óculos Proteção Material Armação: Policarbonato , Tipo Proteção: Lateral/Frontal, Tipo Lente: POLIFERR R$ R$40 |Anti-Risco , Cor Lente: Incolor, Aplicação: Proteção Geral , Características Adicionais: Com
/ CA34082 UND| 20

10,75/215,00Haste Dobrável E Regulável

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
215,00

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Femandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31, 88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a' administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União q <*

Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 2de8
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UASG 160004 Ata de Registro de Preços

A4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudi
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registradosna ata de registro de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11,488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórião TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do déscumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências aa órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. Alteração ou atualização dos preços registrados
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados qu atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

5.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

9.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conformecritérios
definidos para a contratação. Sã

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 3de8
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UASG 160004 Ata de Registro de Preços

6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia Weg

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conformeo art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens,as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, à ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados naata. '

6.5. O registro a quese refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

o
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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UASG 160004

direito, sem prejuízo das sanções previstas nã Lei pn 14/1383, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meiq de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observaçiz a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7. Negociação dos preços registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadgra convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço apsyalores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

maça
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cumprir as obrigações estabelecidas naata, sgrh facultado ao fornecedor requerer ao gerenciadora alteraç Sésco, EGApreço registrado, mediante comprovação de fao superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir O

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lgj nº 14.133, de 2021,e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e np item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dps valores praticados pelo mercado.

f
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registrp de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
4 1

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7, Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitarite vencedor e dos preços registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

9.1.4, Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos osprincípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocaros licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023.

10. Das penalidades
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimg
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hih

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado digitalmente

Ordenador de Despesas

HANDREIY VINICIUS MORAES DJUBATIE MANUTENÇÃO
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HANDREIY VINICIUS MORAES DJUBATIE MANUTENÇÃO
CNPJ: 32.300.137/0001-58 — IE: 90881371-56

PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024 -'59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

CÓDIGO UASG Nº: 160004
DATA DE ABERTURA: 04/10/2024 - 09:00AM

DADOS DA PROPONENTE
|

REPRESENTANTE LEGAL
Handreiy Vinicius Moraes Djubatie Manutenção ME - Simples Nacional
CNPJ: 32.300.137/0001-58 / INS. EST.: 90881371-56
Avenida Castelo Branco, 983 - Guarapuava - PR - DEEestaedi
FoneOEmail: Financeiro.guaraepisQ gmail.com

DADOS BANCÁRIOS

1. Propomos fornecer ao 59 BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO/AL, pelos preços a seguir indicados, os produtos abaixo,
conforme especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico supracitado dessa Unidade Gestora:

Néri Descrição Item Unid Marca / Modelo Qtd|Valor Unitário Valor Total
Óculos Proteção Material Armação:
Policarbonato , Tipo Proteção: Lateral/Frontal,

40 |Tipo Lente: Anti-Risco, Cor Lente: Incolor, PNID POLIFERR / CA34082 20 R$ 10,75|R$ 215,00
Aplicação: Proteção Geral, Características
Adicionais: Com Haste DobrávelE Regulável!

TOTAL R$ 215,00
EXTENSO: e

DUZENTOSE QUINZE REAIS e

2. Os preços unitáriose totais foram expressos com duas casas decimais, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e com o
total por extenso, prevalecendo este ultimo, em caso de discprdância.

3. Nos preçosestão incluídos todos os custos quese fizerem indispensáveis a perfeita execução do objeto da licitação.

4. Prazo de garantia do produto Conforme Edital e seus anexos.
5. Prazo de validade da proposta e de 90 dias, contados da abertura da sessão pública.

6. Declaramos queo prazo de entrega do material ofertado é de 30 dias.

7. Prazo para pagamento 30 dias após recebimento da Nota Fiscal.
8. Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no Edital, Termo de Referência e demais anexos, referentes à presente
aquisição.

Guarapuava - PR, 04 de Outubro de 2024.



FICHA-TÉCNICA
Rio de Janeiro e C.A Nº 34.082 er
Óculos de Proteção Individual a

b) haste tiia o

(c) regulador

(b) haste tipo
espátula

E Proangador

Modo de Usar Óculos
e Retire os óculos da embalagem;
e Posicione os óculos na face para que verifique a necessidade de ajustes das hastes;
e Assegure-se que a lente esteja o mais próximo possível do rosto e que esteja proporcionando maior conforto;
e Observandoa necessidade de ajuste das hastes, retire o óculos do rosto e Siga os seguintes passos;

a. Posicione o óculos na vertical, segure com os dedos indicador e o polegar no (a)prolongador da haste
(localizada próximo a curvatura lateral das lentes);
b. Com os dedos indicador e polegar da outra mão, segure a (b) haste tipo espátula e puxe devagar observando o
(c) regulador dosníveis de ajuste que está localizado na própria haste do óculo (nível de 1 a 4).
c. Repita os mesmos procedimentos indicadosacima (a; b e É) para realizar o ajuste na outra haste do óculos.
d. Volte a posicionar o óculos no rosto para identificar se osajustes realizados estão de acordo com o formato do
rosto (observando se as lentes estão o mais próximo da face).

Descrição Completa do Produto
Fabricado em policarbonato virgem e de alta qualidade, oferece maior proteção contra partículas
volantes multidirecionais. A curvatura lateral de suas lentes aumenta a área de proteção.
Óculos de proteção confeccionados em policarbonato óptico, com armação em Polipropileno e.

-

hastes tipo espátula possui regulagem de ajuste de tamanho em 4 (quatro) níveis de compriniento.
Todas as tonalidades de lentes filtram 99,9% da radiação UVA e UVB e estão disponíveis nas cores:,

Embalagens . O oo,
1| peça | pacote 20 peças| Caixa 200 peças as

é

%

2

(11) 4044-2057 é (11) 409
wwwpoli-ferr.co



Recomendado para:
Indústria química, automobilística, metalmecânica, agroindústria, construção civil e trabalhos a cêu aberto.

º Lente incolor: Utilizado para praticamente todos os tipos de necessidades de proteção visual, a lenteincolor
é usada em condições normais de luminosidade. Em

e Lente amarela (âmbar): Melhoravisibilidade em dias nublados ou com neblina. Indicados para todos que
realizam trabalhos noturnos. Dilata a pupila e amplia a visão, sem agredi-la.
e Lente cinza (fumê): A lente cinza/fumê é indicada para uso em locaís com muita luminosidade,
principalmente em atividades externas. Aumentam o contraste do ambiente e absorvem 99,9% dos raios UV

Materiais:
Os óculos não possuem materiais ou substâncias nocivas
à saúde.

Incompatibilidade:
O produto não possui incompatibilidade com outros EPI's.

Instrução de limpeza:
Lave somente com sabão neutro e enxágue-os em água
abundante, secando-os com papel ou tecido macio.

Acessórios e peças de reposição:
Este produto não possui peças de reposição.

Validade:
5 (Cinco) anos da data de fabricação, quando observadas
as instruções de usoe proteção.

Vida Util:
À durabilidade do óculos de segurança depende de alguns
fatores, tais como: condições de uso, tipo de atividade,
frequência de uso, cuidado do usuário e principalmente a

observação do requisito de uso e conversavação disposto
na embalagem. Das condições ambientais, o excesso de
projeção de partículas, respingos na lente e guarda socre
superfícies ásperas/abrasivas contribuem para a
diminuição da vida útil. Lentes riscadas, marcadas ou
rachadas devem ser imediatamente substituídas por um
novo óculos.

(11) 1044-2057éa (riyãoo;
www.poli-ferr.co

Guarda e transporte:
Não deixar os óculos com as lentes para baixo.

Transportá-lo na embalagem original ou envolto em tecido
macio.

Condições de estocagem:
O equipamento deve ser mantido em local limpo, na
embalagem original, em ambientes livres da luz solar, de

vapores de solventes, poeiras e em temperatura ambiente.

Advertência:
Não utilizar em operações que exponham os olhos a níveis
de radiação infravermelho; em processos de solda,
fundição ou operações similares.
Proteja-o de solventes, óleos, ácidos e fontes de calor, nas
operaçõés com produtos químicos recomenda-se o uso de

equipamentos adicionais como: máscaras, protetores
faciais, etc.

Norma de Especificação: f
Óculos testados. pelo IPT — Instituto de Pesquisa-

É

Tecnológica sob norma ANSI/ISEA Z87. 12015
Equipamentos dê proteção pessoal parablhos,ê face €
relatório de ensaio nº 1 104 696-203 aproyado para
proteção dos olhos do usuárioepaios de
partículas volantes trontáis. Ea as

Certificado de

sonetoA 34.082
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10' BDAINFMTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90006/2024 — 59º BIMtz
NUP 64106.002679/2024-51

Nesta data, encerro o 2º volume dos autos do Processo Administrativo nº
64106.002679/2024-51, que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 90006/2024, cujo

objeto é a aquisição de MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, visando atender às
necessidades da Farmácia do PMGu -.59º Batalhão de Infantaria Motorizado, iniciando no
número 201 e findando no número 372, a presente folha, não podendo mais nada lhe ser
acrescentado.

Maceió-AL, 25 de outubro de 2024.
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